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POLTTICA BRASILEIRA DE IMPORTAÇOES: UMA DESCRIÇAO 

1. POLITICAS DE IMPORTAÇ�O

1. l Introdução

Heloiza Camargos Moreira 

A lofsio Barboza de AraÜjo 

A reforma tarifãria implantada em 1957 sofreu vãrias mo 

dificações ao longo destes quase 30 anos, como seria de se espe -
rar, devido ã amplitude do prazo, ao prõprio crescimento do Pafs 

e ao seu conseqüente desenvolvimento, que o transformaram profun

damente. 

Tais modificações, contudo, nao foram sempre coerentes 

e nem sempre visaram aos mesmos objetivos, embora não se afastas

sem das funções de proteção ao aparelho produtivo nacional, de 

complementação ã politica industrial e de instrumento para se com 

baterem dificuldades momentâneas relativas ã balança comercial. 

Por outro lado, o prõprio desenvolvimento industrial am 

pliou a função do sistema tarifaria de sinalizar, através de mu
danças de preços relativos, as prioridades da política industrial. 

Alêm da atribuição protecionista, visava-se a alterações nos ni
veis de proteção efetiva. e para tal adotou-se, com crescente in
tensidade, a prãtica de conceder isenções e reduções tarifarias. 
Este procedimento gera. pelo menos, duas importantes conseqüên
cias: a) torna o sistema ainda menos homogêneo, com tarifas e so

bretarifas inaplicadas e por vezes redundantes; e b) transfere p� 
ra o âmbito administrativo a função antes desempenhada pelo qua -
dro politico. 

Com isso, tem-se hoje basicamente a mesma estrutura ta

rifãria concebida pela reforma de 1957, antes, portanto, do gran-
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de surto industrial por que atravessou o País, alterando a sua 
estrutura produtiva. Nem a introdução de sobretaxas e a prãtica 
das isenções poderia reverter essa situação, de maneira que as 
situações de duvidas passaram a ser geridas por medidas de carã -
ter administrativo, que podem ser rotuladas de maneira geral como 
restrições não-tarifãrias. Estas, portanto, não apenas complemen
tam a estrutura tarifãria, mas a era sobrepõem-se em termos de im 
portância e efetividade. 

Hã cerca de 10 anos, aliãs, a necessidade de conter as 
importações, ali ada ã es tratêgi a de promoção de nova etapa de sub� 
tituição de importações, fez com que se procurasse utilizar o si� 
tema tarifãrio para'o atingimento daqueles objetivos. Não se modj_ 
ficou, contudo: apenas insti tuiram-se sobretaxas de 100 e de 30

pontos percentuais, conforme o objetivo a s�r perseguido. _No pri
meiro caso, obviamente, visava-se a desestimular as importações 
de bens considerados supêrfluos ou não-essenciais; no outro, pro
curava-se sobretudo estimular a produção interna. 

Como se vera mais adiante, as sobretaxas aplicadas a 
um sistema tarifãrio parcialmente obsoleto e inadaptado a atual 
complexidade do aparelho produtivo não foram capazes de cumprir 
seus objetivos, o que ensejou o uso intensivo das aludidas restri 
çoes não-tarifarias. 

Ora, com isso tem-se um aparato de instrumentos de poH
tica de importações por vezes repetitivo, confuso, inconsistente e 
• c o n t r a p r o d u e e n te . E m a 1 g u n s c a s o s , i m p u s e r a m - s e s o b r e t a x a s s em e fe
t i vi d a d e alguma, visto que jamais foram aplicadas; em outros, so
brepuseram-se restrições de ordem administrativa muito mais pote�
tes do que as tarifas, anulando-se estas virtualmente.

Não resta duvida, portanto, de que e premente e neces
sãrio uma reformulação do atual sistema que compõe a política de 
importações, de modo a adequã-la ãs políticas de comércio exte
rior e industrial. t claro, contudo, que esta reformulação deve
rã processar-se por etapas, não sõ devido ã necessidade de um mi-
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nucioso conhecimento da estrutura do aparelha produtivo, mas tam
bém por se requerer levar em consideração certos aspectos conjun
turais da economia brasileira. 

Assim, e preciso reconhecer que a atual situação cam-
bial do Brasil não permite reformas em que se corra o risco de u
ma abrupta elevação do nível das importações, comprometendo os ob 
jetivos·de curto prazo concernentes ao balanço de pagamentos. Pa
ra neutralizar possiveis efeitos indesejãveis, ter-se-ia de lan -
çar mão de instrumentos de política monetãria e cambial, cuja efe 
tividade, no momento, e no mínimo discutível. 

E conveniente pautar a anãlise, dessa forma, segunda as 
etapas factiveis de reforma do sistema tarifãrio a cada momento 
no tempo. Conhecem-se, de maneira geral, os critérios que orienta 
rao as prioridades, no sentido cronolõgico: 

a) as modificações requeridas que, alem de tornarem o
sistema mais coerente, não terão efeitos significativos sobre a 
balança comer�ial; 

b) as modificações que simplesmente eliminam superposi
çoes e/ou redundâncias, ou ainda controles cuja aplicabilidade não 
se tem efetivado; 

c) as modificações fora do sistema tarifãrio, isto e,
nas restrições não-tarifarias, que poderão, a curto prazo, contri 
buir para a elevação das importações; e 

d) as modificações de carãter estrutural que ajustem a
politica de importação a politica industrial. 

A partir destes critérios, e possível estabelecer uma 
pauta para a anãlise: em primeiro lugar, uma anãlise da atual es
trutura tarifaria, com ênfase nos efeitos das sobretaxas e dos r� 
gimes especiais de importação (conteúdo da segunda seção); em se
gundo lugar, uma analise do conjunto das restrições não-tarifã-
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rias atualmente vigentes (que comporã a terceira seção); e, final 

mente, uma primeira aproximação do que poderia vir a ser as suge� 

tões de politica no curto prazo. 

2. A ESTRUTURA TARIF�RIA BRASILEIRA: PRINCIPAIS CARACTER1STICAS

2.1. Introdução

O sistema tarifãr.io brasileiro aprovado em 1957 pos fim 

a um longo periodo em que as tarifas praticamente inexistiram, s� 

ja como instrumento de polltica industrial, seja como instrumento 

arrecadador. Com efeito, no final dos anos 30, o imposto de impo_!:. 

tação jã não era o principal imposto do Pais, e entre 1953 e 1957 

sua participação na receita geral da União não ultrapassou os 4%. 

Esta evolução pode ser explicada basicamente pela retr� 
çao do comércio internacional durante a II Guerra, com o conse-

qüente fechamento relativo da economia e pelo fato de se tratar de 

um imposto especifico, pouco resistente ã inflação que se instal� 

ra no Pais, precisamente pouco depois de sua transformação em im
posto especifico. O resultado e que atê 1957, e a partir de 1940, 

não se contou com este clãssico instrumento de promoção do desen

volvimento industrial. 

A princ,pio, sua ausência nao chegou a produzir efeitos 

muito importantes, visto que a contribuição do Governo ao proces

so de industrialização dava-se principalmente sob a forma de in

tervenção direta. Alem disso, em alguns casos não era necessâria 

a proteção tarifãria, jã que o estimulo ã produção industrial ad

vinha da reduz,ssima capacidade para importar e dos problemas de 
oferta dos paises conflagrados. Em outras palavras, a procura in

terna pelo produto nacional estava garantida pela absoluta escas

sez de divisas no Pais e pelas dificuldades do suprimento estran

geiro. 

No pôs-guerra, a situação modifica-se substancialmente; 

nos primeiros anos, a ausência de um sistema tarifãrio fez-se sen 
tir duramente. Aliado a uma certa liberalização das importações; 
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verificou-se então uma diminuição sensível da competitividade in

terna, ocorrendo rapidamente uma crise cambial no inicio dos anos 

50. 

Ao mesmo tempo, tendo o Governo adotado uma política ex 

plícita de estímulo ao desenvolvimento industrial, a proteção a 

industria nacional contava tão-somente com a politica cambial, tor 

nando-a extremamente confusa e por vezes ineficiente, além de bas 

tante heterodoxa. 

Com isso, tornou-se urgente a reimplantação de um sist� 

ma tarifãrio, capaz de cumprir determinadas funções de política� 

conâmica, complementando e substituindo os instrumentos de polit� 

ca cambial. Nesse sentido, a sua "segunda" função, de geradora de 

receita, jã praticamente desaparecida, foi relegada a segundo pl� 

no, o que continua ocorrendo. 

Assim, apos um processo de discussões parlamentares re

lativamente longo, entra em vigor o novo sistema tarifãrio, cujas 
principais cara·cteristicas, como se disse, permanecem inalteradas 

30 anos depois. E'. 'útil, portanto, examinar mais detidamente as con 

seqüências gerais desta longa permanência. 

Em primeiro lugar, é preciso lembrar os limites do im
posto de importação como instrumento de política. Como instrumen

to de defesa da balança comercial, seus efeitos são restritos. Lo 

go apõs sua imposição (ou elevação), a elevação do custo das im -
portações deverã propiciar uma redução destas; sucessivos reajus

tamentos na economia, porem, poderão anular este primeiro efeito 

positivo: menores exportações via elevações de custos, eventuais 

retaliações, etc. 

Dessa forma, nao se trata de instrumento eficiente para 

enfrentar problemas estruturais relativos ao setor externo. Não é 

propriamente um instrumento de política comercial, mas de políti

ca industrial. Sua função primordial e facilitar o desenvolvimen

to interno da produção, atravês da sanção que oferece a prãtica 

de preços internos superiores aos internacionais. Esta sançao so 
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serã efetiva, contudo, se a estrutura tarifária for 
de forma a garantir que os produtos finais estejam 

em cascata, 
nominalmente 

mais protegidos do que os insumos utilizados. Se isso não ocorrer, 

a _proteção efetiva serã inferior ã _proteção nominal, não se pode_!! 
do garantir a eficiência do instrumento; em outras palavras, e 
possível que a industria nacional não esteja suficientemente pro
tegida face ã concorrência internacional. 

A implicação desta constatação e Õbvia, e conhecida: um 
país que estã empreendendo um esforço de industrialização via sub� 
tituição de importações terã rapidamente alterada sua estrutura de 
oferte, vale dizer, deverã tambem alterar sua estrutura tarifãria, 
de maneira a manter os objetivos anteriormente definidos. 

Ora, e precisamente isso que não ocorreu no caso brasi
leiro. Nestes quase 30 anos de funcionamento, o sistema tarifãrio 
cumpriu inicialmente seu papel: criou importantes reservas de me! 
cada e tornou rentãveis determinados empreendimentos não necessa
riamente competitivos a nível internacional, permitindo ainda a 
implantação e consolidação do parque industrial em sucessivas "v� 
gas" de substituição de importações. No entanto, ãs profundas mo
dificações na composição do setor industrial não corresponderamª�
terações substanciais na estrutura tarifãria, tornando-se essa m� 
nos consistente. Em alguns casos, o nível de proteção ê excessivo 
e, em outros, insuficiente, gerando-se assim freqüentes 
çoes, com inevitãveis conseqüências. 

distar-

Uma delas, jâ comentada, ê a crescente utilização de o� 
tros instrumen'tos destinados a conter importações e/ou proteger a 
industria nacional. De fato, vem-se lançando mão, cada vez mais 
freqüentemente, das chamadas restrições não-tarifãrias: cotas de 
importações, controles administrativos, suspensões seletivas, etc. 
Tais instrumentos são, em aparência, mais facilmente administrã 
veis, atendem com maior grau de certeza a necessidades emergenci
ais, mas são potencialmente mai� distorcivos: aumentam a inconsis 
tência do sistema como um todo e afastam-se perigosamente das con 

dições ditadas pelo sistema de preços. 
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Por outro lado, o agravamento da situação do setor ex -

terno tem levado os policy-makers a utilizarem o imposto de impo� 

tação como um instrumento complementar para lidar com esses dese

quilibrios. Não e um instrumento ideal para tais objetivos, dado 

o carãter estrutural da crise. Alem disso, as isenções e reduções

que antes eram concedidas e que possivelmente compensavam alguns

efeitos perversos da desatualização, desapareceram, tendo como e

feito um aume�to do nível de proteção, que deveria reduzir-se ao

longo do tempo, por força do próprio desenvolvimento industrial.

Finalmente, uma outra conseqüência diz respeito ã fun -

çao do imposto como gerador de receita; com a uti 1 i zação acima me� 

cionada, ressurge esta função, que, como se viu, desaparecera. Te� 

do em vista que o imposto em tela ê incapaz de desempenhar esta 

função e simultaneamente constituir-se em instrumento de politica, 

corre-se o risco de perpetuar uma estrutura tarifãria inconsisten 

te com a realidade brasileira. Dai a necessidade das aludidas 

transformações. 

2.2. Tarifas nominais e tarifas verdadeiras: as "estruturas 

tarifãrias11 

Como se mostrou na seção precedente, convivem atualmen

te no Brasil uma estrutura tarifãria permanente e uma temporária, 

que nada mais ê do que a permanente, acrescida da imposição de s� 

bretaxas. Estas, de alguma maneira, configuram uma nova estrutura, 

pois não se trata de adições uniformes e homogêneas. Alem disso, 

a estas listas de alíquotas permanentes e temporãrias sobrepõem

se os casos de isenções e reduções, que também afetam a composi -
ção das tarifas, e das quais o caso mais importante são as impor

tações efetuadas sob regimes especiais. 

Dessa forma, a estrutura tarifária resultante nao e ne

nhuma delas, vista individualmente, e simultaneamente pode-se fa

lar em diversas 11 estruturas tarifãrias", que variarão, por exem -
plo, segundo a orige� das importações. E verdade, porem, que to -

d as a s mo d i f i c a ç õ e s p os te ri ores p a r tem d a e s t r u tu r a II p e rm a n e n te " , 

sendo lícito considerar aquelas como variantes desta. 
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As alíquotas permanentes sao as constantes da Tarifa A
duaneira do Brasil (TAB), concebida como um estrutura que procura 

levar em conta, como se disse, o grau de elaboração dos produtos. 

O Imposto de Importação apresenta alíquotas permanentes que va
riam de O a 105% e sobretaxas de ate 100%. 

Na Tabela 1, que apresenta os itens agregados segundo � 

ma classificação específica (CUODE - Classificação segundo o Uso 

ou Destino Econômico), encontram-se os valores relativos aos di

versos grupos agregados de itens. Verifica-se, inicialmente, que 

as alíquotas medias permanentes mais elevadas correspondem aos 

bens de consumo durãveis (73,4%) e aos não-durãveis (68,5%). A me 
nor alíquota, por sua vez, refere-se a materias-primas e produtos 
intermediãrios para a agricultura (2Q,2%). Observa-se ainda que 
em praticamente todos os grupos ocorre a aliquota mínima Q, que e 
mantida ainda quando no grupo incidem as sobretaxas mãximas de 
100%. 

Por outro lado, verifica-se que a mencionada necessida

de de se distinguir entre protenção nominal e efetiva é aparente
mente levada em consideração: os bens sujeitos a menor grau de e-
1 aboração são menos protegi dos, enquanto sobre os = manufaturados 
(de consumo ou equipamentos) incidem as aliquotas mais elevadas. 

Nesse sentido, aliãs, verifica-se que a maior freqüência de ali -
quotas Q ocorre precisamente nos grupos "matérias-primas e produ
tos intermediãrios para a agricultura" e "matérias-primas e prod� 
tos intermediãrios para a industria". 

A mesma Tabela 1 apresenta as alíquotas vigentes atê 31 
de dezembro de 1984, isto e, as alíquotas permanentes permanentes 

acrescidas das sobretaxas. Instituídas em 1974 e 1975, variando 
os acrêscimos de 30 ou 100 pontos percentuais, e incidindo sobre 
cerca de 40% dos itens da TAB, as sobretaxas teriam naturalmente 
carãter temporãrio, mas se vem mantendo jã hã 10 anos. 

Observa-se que, com a introdução das tarifas temporã-
rias, nao se altera significativamente a estrutura de proteção 

EPICO, 1/84 



9 

!!..!!l.!.J 

111t1 ª" ocu1.a uu0,,11t111 

1111 D( (00111'10 11:AO 111.!J,h(IS 

fn•11H1 AIIHllllr.lH 
Prt-■irl•I 
11 •• ., •••• 

... , ... 

TUUH 
PrU11IH f&r•UÍ111tn1 
PtlhlU •• Tncu■r 
u1h.ir1, t D11pu Ct•hH;•! 
°""º 

!Ul..!!...!!!i�!!!!fll 

1111111fllH l)oaiUIUI 

1i1ul1 

IIIÓ••lt I o.,1,e1 l411tt••ee1.u ,,r■ CH■ 
Mi,111h11 • .a,,.-a1UI .. \IU O.■ill1c:■ 
Y1h11l11 •• 1ru•p■rte lll1t'llculu 
.lr■u I l-11111p1■111UI 11\ltt.U'U 

c:G■llil�lltCU Lll■lr,J(,U1IU ( 110.ClllOi COll(101 

,C111atwu(,1\1 
Prl■ÍrlH 
h■l •1 l 1t•,ai1111 

Lw,1'1flcu111 
lhlrl1U111 

lt D( 
11111, 

.L.!!.! 

... 

'" 

.,, 

.. 

li 
.. 

" 

UI 
l0I 

!.!.! 

li 

"' 

" 

101 
'" 

ll 
li 

!.Lllll 
1t l ltl 
li 111 

11 li 
li 111 l 

li 1 11 

•nDrAS-PlflV-S r UOWIM llUMOIUIOS PAU A MiAJtlA.IUU .!!! 

AI ht■Ut. 111.rt Aal■th 
,, ... ,, ..
5.r■l•1ltl-Oll■H 
,1.� ....... 

'""º i..\arln•Pr•au p1r1 t .ltrlc11I tvra 
••1111r111 
fl■ller1UJ 

.. 

u 

" 

IO 

'º' 

li 
" 

II\TtllAs-u111oU , ,.u.,,rps 1■nwo11l1R' rw 1: ue01111. Llli 

lrehh• 1111,utltlH 

•rt■irlH 
h■l■1l1l1r111u 
t,., ....... 

,., 

11' 
UI 

1.011 
lll 
u, 

Ili 

• 

10 

" 
41 

o 
10 
li 

o 

g 

lO 

li 

,. 

' 

li 
,. 

' 

!!fl:! 
IUtl.•0 
IUCL•U 
IUCL·ZO 
lúCL•IJ 

IVt:L-U 

D 

. ..!!!�!! H---•-

rraht11 111ur•1t 

Prt■ir1H 
Sut-,111•r1,11 
r1 .. ,,..,.., 
l■h9e1 

,,.,,,.,,. 4., l■tu, • ht■ui 111 11c11 
S.1al••l•••r11,1 
''•••;ruu 

1&1tirt11•11'rl,u ■1111r1U 
S11l•1hltr1111111 
t1, ......... 

ll■S �( C.APlfll PAU t. llillUILTUU. 

Ni,111■u I l1rruu1u1 
11■1 •• c1,1 Ul (bl■t11) 
º"'"·· , .......... at. ...... Atrtc•ll•f'I 
1111u•r-hl •• Jr•••,•ru 1 1r1çi■ 

11111. Ot CJ.PIUL HU. A IU0SUIU. 

11i•;:::�l�l:::r1lt111 ,,,., lu.rUâr'U, M HNl,o 1 

f1rr1■11u11 
htl■I • .l.c.Uil'tOI .... ,,r,jillll labltrlatl 
ll,111111l■a.r-la l1111w11rlll 
0-wtra. (1p,l:,1■111.01 ft111 

':9\11',lllll llD'\ O( U.USP011t 

,.,, .. • ""'· .., l\1111\pnuu •• Jn••••r•• 
[qvlp1■1uo .11h1I •• lnHuru 
, ••• , .... ,. �· .... 1r, ... .,,. 

� 

UIUL UIU 

fG■IU; llfJCl[I 
llllQUÇAil: CP,.1, 

1.141 

Ili 

411 
... 

li 

J.JU 
J.tlJ 
, ..

!!.2 .!.! 
" li 
.. li 

111 17 

ill 

" 10 
IO o 

.. 

11 

� jg 

"' 
,., IO 
"' li 
'" lO 
'"
.!!.! l 

'" 

IU 
'º 

!! ! 

u.a .. 

!!1 

'" 
,. 

101 

, .. 

'º' 

" 

,., 

10 

IH 

!!.! 
10\ 

li 
"' 
" 

101 
IOI 
101 
'º' 

!.! 

" 

'º 

10 
m 

IS 

!! 

IS 
.. 

" 

li 

" 

" 

li 

}l!! 

'º' 

.. 

,., 

'º' 
'" 
" 

,., 

'º' 

101 

,. 

li 
lOI 

11 

li 
" 

" 

!! 
'º 

" 
" 

!! 
" 

" 
.. 

" 

ill 

101 
.. 
" 

101 
'º' 

� 

101 
,., 

" 

!! 

Ili 

U,! 

U,l 
H,l 

"·' 

U,J 
li., 

ll,7 

"·ª 

100,l 

U,2 

ilL! 
U,t 

"·º 
,,,, 
., ' 

fl.l 
11.Q 
u,t 
lt,I 

!W

u., 
U,1 
'º·º 
1:,,0 

n., 

� 

u., 
U,1 

,., 

"·' 

12.1 
1,., 
u., 

!Ll 

U,I 
º·' 

u;, 
u.• 
11,l 
U.5 
'·º 

tJ,.J __ 

ll,J 

11,1 
10,1 
so., 
U,I 

H,I 
H.t 
li.O 

!!..1 

U,I 
u .. z 
-SJ,1 

.!L.! 

U,I 
, .. 

11,J 
JJ,a 

ll...! 

li., 
.. ,.li 
u., 
u., 
u.a 

!!.a.! 

11,0 
u,o 
11,I 

!.Ll. 

"'·' 

" 

.. 

1" 
o 
" 

li 

0 

11 
IP 

,. 

1 

" 

" 

" 

10 

.. 

.!1 

,. 

li 
" 

...2 
30 
• 

u 

" 

!i 

" 

,. 

'º 

,. 

' 

! 

111I011fU ,ICl•U 

afC U,lf.j◄ 

ill 

IOI 
,,. 

, .. 

101 
,.. 

Ili 

'" 

,os 

m 

ll! • ,!.!.li.! 
IU U1,I 
IJI IU,O 
101 
IH 
,., 

101 
"' 

"' 

ill 

li 
,. 

1D 
li 

"' 

.!ll 
Ili 
m 

IS 
Ili 

m 
,.. 

,u 

ili 
IH 
1•• 
iii 

ZOI 
ll0 
"' 

'º' 

··-!"' 

101 

151 
... 

!OI 
"

Ili 
'"

IH 

ill 

110 
,..

m 

.w 

li 

"' 

IH· 
" 

lli 

'º' 

"' 

Ili 

lOI 

"' 

lli 

lOI 
IOI 
Ili 

!!! 

20, 

Ul,t 
to.• 

...... ,
10,J 
tU,4 
111,7 

_!!...! 

11,1 
11,1 
ICl,O 
11,0 

'°'·' 

!!J 
IJ,1 
Sl,I 
,., 

n., 

n.1 
Jl,I 
,, .. 

!Ll 
,,., 
, .. , 

tt.t 

10•.• 
u,o 

1a0., 
ui.a 

·�

u .• 

11,1 
u., 
n., 
ll,I 

n.1 
..... 
'º·' 

l!W 

"·' 

11., 
111.1 

.J.Ll 
u.a 
ll,D 

IH,I 
Jr,Q 

!.L..L 

u . .a 
11., 

... ,,1 
''-' 
"·' 

!L.! 

ll ,l 

u . .a 

",, 

iL.! 

71.1 

EPICO, 1/84 



10 

construída a partir das alíquotas permanentes. As alíquotas míni

mas mantêm-se em todos os casos, e a média simples das alíquotas 

acrescidas ê cerca de 30 pontos superior ã media das alíquotas 

permanentes (78,6% versus 46,7%). Pode-se afirmar, portanto, que 

apenas a menor parte dos itens sofreu a elevação dos 100 pontos 

percentuais. 

Este quadro exposto guarda, assim, sua coerência, abs-

traindo-se a questão, jã comentada, da oportunidade de utiliza-

rem-se sobretaxas como instrumento de defesa da balança comercial, 

e ainda mais em carãter apenas aparentemente temporãrio. 

No entanto, deve-se reconhecer a fragilidade da informa 

çao fornecida: desconhecem-se a importância relativa dos grupos 

de itens mencionados e, ainda, as tarifas efetivamente cobradas, 

que podem diferir significstivamente das nominais, como jã se viu. 

Tais informações são importantes sobretudo quando se visa a detec 

tar inconsistências e superfluidades no conjunto de instrumentos 

de controle de importações. 

A Tabela 2, a seguir, procura preencher essas lacunas, 

fornecendo dois tipos de informação: a) as alíquotas nominais e 

medias ponderadas pelo valor das importações (1982); e b) as alí

quotas efetivamente cobradas, as "verdadeiras".1

Observa-se inicialmente que, se se tomam as alíquotas 

ponderadas, os valores são substancialmente inferiores as medias 

simples (ambas nominais). Para o total das importações, a alíquo

ta nominal media e da ordem de 22,4%, que deve ser confrontada 

com os 78,6%, jã mencionados. Se se excluem as importações de pe-

1 
Escolheu-se aqui o ano de 1982 por se julgar que seja o mais re 

presentativo para a anãlise que ora se empreende, tendo-se em vis 
ta sobretudo a intensificação das restrições ao comercio levadasã 
cgbo em 1983. Um exemplo e a decisão da centralização das opera -
çoes de câmbio, recentemente extinta. 
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TABE� Z 

I�IPORTAçllE.5 H=T IV,\S SUl,".\'00 O lJSJ E DESTl';o ECOo\'(:MICD; 

ALTÇWT;.5 Nfl,[JK\IS E EFETl\'A�IE.\TE CJ:lôi!.!Jl'-5 � ASD DE 1982 

DISCRIMINAÇÃO 

l, BENS DE �SJ,O � DURÁVEIS 

1.1 - Praduras Alimentício, 
1.2 - Bebido., 
1.3 - Tabacos 
1,4 - farm:icêuticos e Perfunarias 
1.5 - Vestu!irio e OJtra, ConfecçÕe• "Têxteis 
1,6 - !Alcrcs 

2. BENS DE CO'ISU\O WRÃV1:lS 

2.1 - Utensílios Chrrsticos 
2.2 - Objetos de Aderno e Uso Pessoal, Instrumentos 1-\Jsicals e !Alt1'0S 
2.J - �IÕ�ei• e !lJtrns Uren.silios do Lar 
2.4 - �lâ�uil\3s e A+Jarelhos de Uso IloO>éstico 
2.S .:-\leicula, Farticulares de Transporte 
2,6 - AnlL1S e Equipamentos Militares 

3 . CDl&JSJ"fVEI S . LUB Rl F I CANTES E CORREl.AiOS 

4. MATERIAS-PRIMAS E PRODUlOS INTERMEOIARIOS PARA A AGRICULTURA 

4. l - Al imenras Fara AruD\ais 
4.2 - O..tras 

S , W.TE RIAS· PRJM>.S E PRO!JUI"OS INTERMêll IÃR !OS PARA A INIXlSTru A (EXCE'lll 

c:ci.�) 

5.1 - Produt(]s AlifflE'ntÍc.ici� 
S.2 � Produtos Ag-ropec.iârias não Alimentícios 
S. 3 - Prndutas �ünerais 
S.4 • Produtos QJÚlicos e Fann,,âutic:<ls 

6. K>.TERIAIS OE C0§1'1UJCM} 

7. BE"IS DE CAPITAL PARA A ACRIQJLTI.IRA 

B. BE.'I.S DE CAPITAL PAAA A INiílS'TRI.A 

8.1 - �l.lquinas e Equipamentos de Escritãria, de Servi�a e- Científicos 
1.2 - Ferramentas 
! , 3 - Partes e Pe�as d, Máquinas Industriais 
1.4 • M."iquinas Industriais 
1. S - OJtrns Equip,unentas Fixos 

S. EQUIPAMENTOS OE TRANSPORTE 

9, I - Partes e Peças 
9.2 - Equipar.-.entc Rlllant..e d, 'Iransport..e 
9. J • Equipamento FiJco de Transporte 

10. D11/EREOS 

TOTAL DAS IMPORTAÇOES 

'IULU- DAS IMPORTAÇOES E.'<OlIINOO mmusT!VEIS E TillGJ 

Fontes:MF/CIEF" e CPA. 

VAl1JR FOB 

507. 07' 

337 ;394 
4.513 
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27. 207 
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•. 023 
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8. 211. 510 
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2. 01 
ª· 13 
1. 26 
6, as 
l, 90 
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2, 0B 
1,15 
º· 14 

1 ao ,oa 

Al Íquau (1] 

NaninaJ 

�,1 

67 · ª 
91,9 
29,3 
96 ,3 

20J, S 
29,2 

� 

169,l 
139, 1 
8J, 9 

lSO,l 
190 ,] 
lSJ ,6 

E.:2 

2..! 

19. 7 
9,3 

�1 

36, 6 
57, l 
42.9 
38,0 

� 

-� 

44,S 
65. 2 
Si, 2 
sa. 6 
80,S 

l!..! 

71, 2 
17, 6 
48, 8 

2.4 

22 .4 

47. 5 
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Verd:uleira 

!.1. 

6,7 
85 .6 
Z2,S 
58,,,Z, 
0,2 

10,l 

!!,,Q 

9,7 
28, O 
32,2 
8,1 
1, 2 
C,l 

!,.l 

U,5 
1,4 
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1,2 
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24, 4 
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JO .O 
21, l 
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trõleo e de trigo. a aliquota média eleva-se para 47,5%,2 ainda
inferior. portanto, ã média nominal simples. 

As quedas. naturalmente. sao proporcionais. Para o con
junto que agrupa os bens de consumo não-durãveis, a média ponderi 

da e da ordem de 57,5%, enquanto para os durãveis ela alcança 
139.4%. Observa-se que os dois grupos. responsãveis pelas mais e
levadas aliquotas nominais ponderadas. respondem por apenas 3,5% 
das importações do Pais. o que sugere uma regra comportamental: os 
setores mais protegidos nominalmente são aqueles que detêm menor 
peso nas importações. Ver-se-ã adiante, contudo. que este fato e 
tão-somente um indicio de que outros instrumentos de controle vêm
se sobrepondo ãs tarifas e regulando mais drasticamente a seleti
vidade das importações. 

Com efeito. se se examinam as tarifas verdadeiras. veri 
fica-se uma certa inversão da situação. As tarifas efetivamente 
cobradas diferem das nominais devido-ãs isenções, e estas proces
sam-se através dos chamados regimes especiais de importação. Com
putando-se as importações totais. a alíquota verdadeira é de 5,9%, 
o que configura obviamente uma virtual não-utilização do sistema
tarifãrio; excluindo-se os combustíveis e o trigo, eleva-se para
13,7%, o que ê um valor ainda bastante modesto para se falar em
uma estrutura protecionista.

Por outro lado, a aludida inversão manifesta-se clara
mente quando se comparam as tarifas nominais e verdadeiras. Embo
ra em todos os setores as tarifas verdadeiras sejam evidentemente 
mais baixas do que as nominais, as quedas são mais pronunciadas 

2 As importações de petrõleo bruto e de alguns derivados não es
tão sujeitas ao Imposto de Importação, mas ã incidência do Impos-
to Onico sobre Combustíveis e Lubrificantes. As importações de 
trigo, por seu turno, embora formalmente sujeitas a uma alíquota 
de 45%. têm sido tradicionalmente isentas do Imposto de Importa -
ção. através de Resoluções da Comissão de Política Aduaneira (CPA). 

EPICO, 1/84 



1 3 

precisamente nos setores mais passíveis de oroteção. Em outras pa 
. 

-

... .  - . ....  ...,.. 
-

l a v r as·'~ as e 1 e v a d as a 1 1 q u o tas no mi na i s não se . e f e ti v a m � a_ . p_ rã ti c a ;
quando as importações se realizam, elas o fazem com isenções ou

reduções das alíquotas nominais. Uma vez mais, portanto, é lícito
concluir que o sistema tarifário vem sendo uma peça de menor im -
portância no estabelecimento da política de importação.

� guisa de ilustração, verificam-se substanciais dife -
renças entre tarifas nominais e verdadeiras, invertendo-se a es 
trutura de proteção: nos bens de consumo durãveis, por exemplo, a 
alíquota m�di� cai de 139,4 para 18,0%, enquanto a de bens de ca
P i t a 1 p a r a a a g r i c u 1 t u r a d e s c e d e 3 2 , 6 p a r a 2 2 , 5 % , t o r n a n d o -s e �-� 
perior, portanto, ã primeira! 
de consumo não-durãveis tem uma 
ficando um nível bastante baixo 
outros exemplos similares). 

Da mesma forma, a aliquota dos bens 
redução de 57,5 para 9,2%, signi

de proteção {a Tabela 2 fornece 

Conv�m lembrar, contudo� que a política de controle de 
importações tew. sido bem-sucedida, e que os setores cujas tarifas 
efetivamente cobradas são as mais baixas representam um valor in
significante no total da pauta de importações {com exceção dos com 
bustíveis e lubrificantes). Com efeito, as importações de bens de 
consumo não-durãveis, de durãveis, de materiais de construção e 
de equipamentos de transporte somaram, em valor, 8% do total da 
pauta; se se agregarem as importações de matérias-primas e inter
mediãrias para a agricultura, o percentual não chegarã a alcançar 
9,5%. Vale dizer, portanto, que as importações realizadas com i
sençoes ou reduções tarifãrias têm valor pouco expressivo, o que 
significa, novamente, uma menos intensa utilização do sistema ta
rifãrio, seja para coibir importações, seja para estimulã-la.3 P�
ra controlar as importações, utilizam-se preferencialmente expedi 
entes administrativos. 

3 No caso dos bens de consumo durãveis, ê interessante observar
que, dos 879 itens da CUODE, 648 enco�tram-�e na lista de produ_ -
tos cuja emissão de guias de importaçao esta suspensa e 628 estao 
sujeitos ã sobretaxa de 100 pontos percentuais. 
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As importações efetivamente realizadas nao ocorrem segu� 
do as alíquotas estabelecidas formalmente, mas sim no âmbito 
de regimes especiais, que contemplam uma diversidade de casos que 
serao analisados a seguir. 

2.3. Regimes de Importas;ão 

Os regimes de importação - ou sobretudo os chamados regj 
mes especiais - são talvez os principais responsãveis pelas dife 
renças apontadas na seção anterior entre tarifas nominais e verd! 
deiras. Ver-se-ã que na verdade a denominação especial e algo im
prõpria, devido precisamente a sua abrangência. 

Estes regimes formam um conj-unto bastante heterogêneo, se!!_ 
do em ultima anãlise um grupo de modalidades de importações cujo 
Ünico traço comum ê o fato de que sua incidência tarifãria afas
ta-se da norma geral. Alguns deles existem em todos os países do 
mundo: os originados de acordas internacionais, as relacionados ã 
instituição da drawback, por exempla. Outras sio fruto da extrao! 
dinãria capacidade das policy-makers brasileiros em utilizar in
centivos fiscais de moda a elevar artificialmente a rentabilidade 
das operações julgadas prioritãrias, como, por exemplo, os regi
mes ligados aos programas de desenvolvimento industrial e regia -
nal e ã promoção das exportações, em alguns casas. 

Por outro lado, e de maneira geral, todas essas �exce-
ções� ã norma geral s5 vêm confirmar o que se viu anteriormente! 
cerca da utilização muito restrita do sistema tarifãrio como ins
trumento da política de comercio exterior e da sua relativa ina -
daptação ã estrutura produtiva contemporânea. Em outras palavras, 
em algumas instâncias, as isenções e reduções devem-se precisame� 
te ã necessidade de atualizaçio da estrutura de tarifas. Em ou
tros casos, porêm, trata-se tão-somente de manipulação de benefí
cios e incentivos em favor de setores, empresas estatais e priva

das, saciedades religiosas, etc. Obviamente, sua importância rel! 
tiva e bastante variãvel, mas tomados agregadamente representam 
substancial parcela da pauta de importações. Com a recente maior 
controle das importações, desapareceram alguns regimes, cuja exis 
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tência desafiava tentativa mais séria de interpretação, em ter

mos de anãlise econômica. 

Ainda assim, sua importância permanece nao desprezível, 

como se pode verificar pela Tabela 3, que apresenta as principais 
modalidades de importações realizadas em 1981, 1982 e 1983, indi
cando ainda a importância relativa de cada uma. Verifica-se inici 
almente que apenas 11,7% das importações foram realizadas com re

colhimento integral dos tributos. Ademais, se se excluírem as im

portações de petrõleo e de trigo, pode-se ver que cerca de 70% 

das importações foram feitos com algum tipo de beneficio fiscal, 
compreendendo ai redução, isenção ou suspensão de tributos adua -

neiros. 

Na maior parte dos casos, os aludidos benefícios consti

tuem-se em importantes reduções: as alíquotas efetivamente cobra
das são nulas, num total correspondente a pouc? menos de 25% da 
pauta. Por outro lado, nos casos em que a aliquota verdadeira di
fere de zero, excluindo-se os Acordos Internacionais, somente em 
dois regimes ela supera os 4%; vale dizer, trata-se virturalmente 

de importações sem quaisquer encargos. 

Seguindo a classificação mostrada na aludida Tabela 3, ve 
rifica-se que o grupo mais importante - em termos de valor e 
constituído pelos regimes ligados ã promoção das exportações, que 

têm representado cerca de um quinto das importações efetivadascom 

algum benefício tarifãrio. Como se observa na Tabela, o grupo co� 
poe-se de três itens bãsicos: a) as importações ligadas aos pro -
gramas BEFIEX/CIEX; b) as ligadas ãs operações de drawback; e c) 
as que se enquadram no Decreto-Lei nQ 1. 189/71, cuja vigência jã 
expirou. Este instrumento legal permitia a isenção do imposto de 
importação na importação de bens em valor não superior a 10% do 
incremento de suas exportações em relação ao ano anterior. Os va
lores encontrados para 1983 dizem respeito a direito gerado duran 

te a vigência daquele decreto-lei. 
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R[GIHE PA:;T]Cl?A·�o; nr�vn•. H!�\IOTL 
PERCENTU�l ' NO'll��. l'[R�':1:'.:r; 

l. SEM BENEFTCIOS FISCAi� 

1. 1. Recolhlmenta Integral 
1.2. Alíquota O: �•l• TAP 

1.3. Petróleo e Nafta !�portados cela ,ETROBRÃS 

5g . 2 

12, 1 
1,1 

4 ó. O 

2. ACOH□S l�HR'lACIONAJS 5,1 

2.1. GATT 2,3 
2.2. ALADI 2,6 
2.3. P.E.C. Brasil/Uru�u•i 0,2 
2.4. Acordo Brasil/RepÜhlic, Dernocrãtica Alemã 0,0 

2.5. Acordo Brasil/República �opu7ar da China 0,0 

2.e. :lutros Acordos Internacionais 0 ,0 

3. Pi::JGR�MAS DE □ [SENV□l�P\ENTO 5,6 

3.1. Regionais 2,0 

L l. l. SUDENE □ ,O 

3.1.2. SUDA� n,o 

3.1.L Zona Franca de llanaus 2,0 
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Por outro laço, os benefícios gerados pelos programas 

BEFIEX/CIEX são distribuídos ao longo de um determinado numero de 

anos que constituem a vigência dos Programas Especiais de Export� 

çâo. Não se trata, portanto, de alterações possíveis antes do en

cerramento dos mencionados prazos; ademais, trata-se de programas 

que, de maneira geral, vem recebendo avaliações favorãveis. 

Por ultimo, o drawback - individualmente o item mais 

importante do grupo - é um mecanismo internacionalmente aceito e 

utilizado, não havendo quaisquer motivos para que se pense em al

terar a sua sistemãtica, pelo menos globalmente. 

O grupo cnnstituido pelos Acordos Internacionais situa

se em posição semelhante no que tange ã possibilidade efetiva de 

mudanças no curto prazo. Trata-se, obviamente, de compromissos as 

sumidos, alguns dos quais de grande peso internacional, como é o 

caso do Brasil junto ao GATT e ã ALADI. Os demais Acordos Interna 

cionais ainda não produzirai frutos, nada representando em termos 

de valor percentual da pauta. Trata-se, enfim, de um conjunto que, 

tal como a sistemãtica do drawback, obedece integralmente ãs nor

mas usuais do comercio internacional, podendo conviver com quais

quer sistemas tarifãrios. 

Tal nao e o caso dos subgrupos mais importantes, relati 

vos aos Programas de Desenvolvimento (regionais, setoriais e ge-

rais) e aos Beneficias a Setores ou Empresas Especificas, 
tos representaram 11% das importações realizadas em 1983 

de 31% to total das importações efetivadas com algum tipo 

que jU_t:!_ 
e cerca 
de bene 

fício fiscal. Embora tais subgrupos abriguem itens algo heterogê
neos, a ideia comum, subjacente, ê bastante clara: deseja-se pri

vilegiar setores, regiões ou empresas, via redução dos custos de 
importações, elevando-se, assim, a rentabilidade dos empreendime� 
tos. Trata-se, em suma, da institucionalização de uma série de ex 

ceçoes ãs normas tarifãrias vigentes, seja porque se as julgam se 
veras, seja porque se julgam importantes as reduções de custos no 

esforço de investimento. 
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No que toca aos Programas de Desenvolvimento regionais 
e setoriais, não e diflcil avaliar a consistência do estabeleci
mento de tais benefícios. De fato, têm-se a1 programas que se i.!:!_ 
serem entre as chamadas prioridades do Governo, que lhes oferece 
toda uma gama de incentivos, entre isenções de impostos, emprés
timos favorecidos, facilidades de instalação, etc. E razoâvel s� 
por que a isenção do imposto de importação não seja senão um co� 
plemento daquelas outras medidas e que, ao contrário, a sua per
manência não teria uma justificativa razoãvel, nem mesmo em ter
mos da balança comercial. Deve-se observar, aliâs, que estas im
portaçõ�s não são totalmente livres� oois obedecem ã lei dos si
milares, não sendo concedidas isenções automãticas, mas sim no 
quadro geral de anãlise dos projetos. Além disso, sobre essas im
portações podem recair restrições não-tarifãrias, o que explica 
parcialmente a reduzida importincia relativa de cada item, indivi 
dual mente. 

A inda assim, pode-se questionar a eficãcia e a justeza 
de tais beneficias fiscais, cujas concessões, em alguns casos, jã 
datam de 20 anos QU mais, vencendo todos os prazos usualmente CO.!:!_ 
siderados justificados para o tratamento diferenciado. Trata-se, 
sem duvida, de questão que foge ao escopo do presente trabalho, 
mas que merece investigações. 

Jã no que se refere ao subgrupo das empresas e setores 
especificas, as justificativas são praticamente as mesmas, embora 
bem menos sÕlidas. Os benefícios fiscais contribuíram para desone 
rar seus programas de investimentos e acelera-los, mas não hã in
dícios de forte racionalidade econômica na seleção das empresas, 
podendo-se suspeitar da prevalência de fatores políticos. E verda 
de que em algumas delas observa-se forte conteüdo de bens importi 
dos, mas nem mesmo aí a �egra prevalece. Da mesma forma que ante
riormente, hã casos em que os benefícios se vêm estendendo hã a
nos, neutralizando possíveis argumentos favoraveis.4 Em todos os

4 O Decreto-Lei nQ 1.726/79 extinguiu os benef,cios fiscais conce
didos ãs importações do GEIMI, do CDI (exclusive para os projetos 
implantados nas ãreas da SUDAM e da SUDENE) e da Rede Ferroviãria 
Fedral, que foi excluída da Tabela 3. 
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casos, porêm, não hã como duvidar da necessidade de se revisarem 
tais concessões e de se excluir talvez a maior parte dos casos. 
Note-se que este procedimento não implica eliminar definitivamen
te os benefícios que eventualmente se desejaria conceder, visto 
que a CPA possui competência para reduzir atê zero as alíquotas 
incidentes sobre bens de capital, partes, peças, componentes, etc� 
Nesse caso, contudo, os benefícios deixariam de ser automáticos, 
com o que se dotaria o sistema de maior racionalidade. 

Finalmente, na categorai que auqi foi listada como "ou
tras", sobressaem o conti ngenci amento (artigo 7Q do Decreto-Lei nQ 
63/66) e as importações de trigo, dois itens que respondem por ce_! 
ca de 10% do total das importações brasileiras e por aproximada -
mente 28% das importações realizadas com algum tipo de benefício 
fiscal. Trata-se do percentual mais elevado dos itens examinados, 
e que guardam alguma relação entre si, como se vera. 

No que toca ao trigo, jâ se mencionou o fato de que a 
prõpria CPA costuma isentã-lo do pagamento da tarifa de 45% a 
qual estaria sujeito. Trata-se de produto cujo consumo reveste-se 
de significado especial, atê hã pouco merecendo inclusive subsí -
dias do Governo Federal, de forma a reduzir o seu impacto sobre 
o c u s t o d e a l i m e n t a ç ã o . As s i m , . n ã o s e t r a t a p r o p r i a me n t e d e u m r -�
gime de importação, mas de uma isenção - de carãter não-permanen
te - cujas motivações extrapolam a política de comércio exteri
or, não cabendo aqui julgâ-la. Pode-se, não obstante, anotar que
se tem ai um item complexo e sujeito a controvérsias, pois envol
ve ainda as questões dos subsídios, do monopõlio estatal das im
portações e da distribuição de cotas ãs unidades moageiras. t, CE
mo se vê, um conjunto de políticas intervencionistas cujos resul
tados estão a requerer uma avaliação cuidadosa. Diga-se, no enta�
to, que não ê seguro de que o monopolio seja a pior solução, limi
narmente.

5 Não hã sequer necessidade de que as Resoluções da CPA sejam es
pecíficas a cada item, podendo ser genéricas. 
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O contingenciamento, enfim, corresponde a um regime em 

que as importações podem receber isenção total ou parcial para co 

tas prefixadas ou que representam determinada participação no con 

sumo domestico, uma vez comprovada a aquisição no mercado interno, 

pelo importador. A princípio, tinha evidentemente um carãter de 

ex cepcionalidade, sendo um instrumento para evitar colapsos no a

bastecimento interno ou altas especulativas. Com o passar do tem

po, o procedimento institucionalizou-se, perdendo parcialmente o 

aludido carãter de excepcionalidade de que se revestia. Também a

qui cabe uma revisão das normas atuais, sobretudo se se deseja um 

sistema que opere efetivamente, e não onde as exceções transfar -

mam-se em regra. 

Em resumo, dos regimes de importação que aparecem lis

tados na Tabela � estão jã eliminados os seguintes: a) SUOEPE; 

b) GEIMI; c) Construção Naval; d) MIC/COI; e) Decreto-Lei nQ

1.189/71; e f) rãdio, televisão e cinmetografia. Trata-se de ex -

clusões perfeitamente justificaveis, seja pelo aspecto dos privi

legias, anteriormente mencionados, seja pelo espaço de tempo de

corrido entre a concessão do incentivo e os dias de hoje.

Outros regimes, como se comentou, naa podem desaparecer 

por mera decisão do Poder Executivo, visto terem sido fruto de di

plomas legais ou de acordos internacionais, devidamente ratifica

dos pelo Poder Legislativo, como e o caso dos proprios Acordos In 

ternacionais, das importações efetuadas pelas estados e municí

pios, etc. 

Outros ainda referem-se a determinados Programas com 

prazo específico, cujas decisões cabem ao Poder Executivo, mas de 

vem levar em consideração os respectivos prazos, resultados, pres 

sões, etc., como e o caso da SUOAM, SUDENE, SUFRAMA, BEFIEX/CIEX 

e Grande Carajãs. 

Não hã duvidas, contudo, de que a maior parte dos regi

mes, inclusive os que aqui nao foram listados, estã a requerer, 

pelo menos, uma revisão, a fim de que se aproxime o sistema tari-
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fârio de uma maior racionalidade e do mercado. Para que tais pro

postas tenham consistência, naturalmente, devem estar respaldadas 
em estudos minuciosos, o que ainda não foi feito. Tem-se aí, de 

qualquer forma, um campo fértil para mudanças, não obstante al-

guns casos de inflexibilidade. 

2.4. O Sistema Tarifârio e as Sobretaxas 

Não obstante a desatualização da estrutura tarifãria e 

o uso intensivo de instrumentos não-tarifãrios, desde hã 10 anos,

revigorou-se nominalmente a utilização do sistema tarifãrio, atra

vês da imposição de sobretaxas, que jã foram mencionadas na pri

meira seção. Esta imposição teve inicialmente - e ainda tem for

malmente - carãter temporãrio; os primeiros dois decretos-leis,

ao mesmo tempo em que impunham sobretaxas de 100 pontos percentu

ais, estabelecima que o adicional vigoraria tão-somente atê 31 de

dezembro de 19 76.
6

A par de seu aspecto emergencial, pode-se observar a 

d i s t â n c i a s e u c a r a t e r d e u r g ê n c i a ; v i v i a -s e a e p o c a d o c h a m a d o p ri 

meiro choque do petrÕleo, e a imperiosa necessidade de conter as 

importações conflitava com a decisão de política econômica de man 

ter os n1veis de investimento e de crescimento. Procurou-se, as

sim, inicialmente, desestimular as importações consideradas nao
essenciais, de modo a não comprometer as importações necessãrias 

ã manutenção do desempenho econômico desejado. t difícil avaliar 

com algum grau de precisão os efeitos destas primeiras medidas, 

visto que elas se inseriam num conjunto mais abrangente de dire -

trizes de politica. Alem disso, como não se trata de medidas que 

produzam efeitos a prazo muito curto, o acompanhamento retrospec
tivo dos numeras não fornece informação definitiva. 

Não hã dÜvi das, porem, de que os resultados sao impres -

sionantes, no curto prazo: entre 1973 e 1974, o valor das import� 

6 Decretos-Leis nQs 1.334, de 25 de junho de 1974, e l.364 de 28 de novembro 
de 1974.
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7 çoes subiu 104%, caindo para apenas 3% de 1974 a 1975, sem quai� 

quer alterações de monta no valor das importações de petrõleo. E� 

ses valores não se alteraram signif icativamente nos anos seguin -

tes,8 sendo lfcito supor que os policy-makers julgaram as primei

ras medidas algo insuficientes. Com efeito, jâ em 1975, no que t� 

ca ao sistema tarifãrio, novas medidas foram tomadas. O Decreto

Lei nQ 1.421, de 9 de outubro de 1975, não sõ ampliou a lista de 

produtos sobregravados, mas criou uma nova sobretaxa 

nada - de 30 pontos percentuais, para produtos que 

jã menci� 

se desejava 

substituir importações, e para os quais julgavam-se favorãveis 

as condições internas de expansão da produção. 

Com isso, completou-se o quadro relativo as alterações 

legais do sistema tarifãrio; as demais mudanças no sistema teriam 

carãter individual, não-agregado, e seriam administradas pela CPA , 

de acordo com os objetivos de polftica e com a situação dos merca 

dos internacionais. 

Nos anos seguintes, as medidas contencionistas utiliza

ram sobretudo instrumentos não-tarifãrios, mas não se abriu mao 

das sobretaxas temporãrias. Ao contrãrio, a sua vigência vem sen

do sucessivamente prorrogada, valendo no momento o Decreto-Lei nQ 

2.071, de 2Q de dezembro de 1983, que manteve ate 31 de dezembro 

do corrente ano. 

Atualmente as sobretaxas incidem sobre cerca de 40% dos 

itens da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), isto e, sobre 4.308 i

tens, assim distríbu1dos: 3. 171 com sobretaxa de 100 pontos, 1.107 

com sobretaxa de 30 pontos e 30 com valores diferentes. 

Como jã se mostrou na primeira seção, as sobretaxas têm 

uma existência formal divergente da real. A Tabela 4 mostra a im-

7 t verdade que em 1974 ocorreram certamente importações antecipadas, de nat�
reza especulativa. 

8 Ao contrãrio, jã em 1976 as importações foram praticamente equivalentes 
de 1975 (+ 1%). 
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TA BELA 4 

IMPORTAÇpES BRASILEIRAS (FOB): TOTAIS E SUJEITAS A SOBRETAXAS 

1 moo rtações 

A N OS Totais 

(a) 

19 75 12.210 

19 76 12.383 

1977 12.023 

1978 13.683 

19 79 18. O 84

19 80 22.955 

19 81 22.091 

1982 19.395 

1983 15.429 

Fontes: CACEX, MF/CIEF e CPA. 

(Em US$ milhões) 

Im�ortações Sujeitas Parti ci �ação 

a Sobretaxas Percentual 

(b) (a) : ( b) 

2. 118 1 7, 4 

2.059 16, 6 

2.'J14 16, R 

1. G57 1 3, 6 

2. O 31 11 , 2 

2.059 9,0 

1. 914 8,7 

1 . 759 9 , l 

1 . 26 5 8,2 
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portância absoluta e relativa das importações sujeitas a sobreta
xas. Verifica-se que o valor das importações em dÕlares vem cain
do nos ultimas anos, assim como, obviamente, a sua participação 
relativa. Esta queda acentua-se a partir de 1980, pondo em rele -
vo o fato de que outros fatores inibidores das importações sobre
puseram-se ao sistema tarifãrio. Naturalmente, jã se referiu aqui 
ao conjunto das restrições não-tarifãrias, entre as quais sobres
saíram, no período, os programas de importação das empresas. Alem 
destes programas, desde 1980, a CACEX tem poderes para suspender 
a emissão de guia de importação, o que se trata de uma quase-prol 
bição, como se verã na próxima seção. 

P o r o u t r o l a d o , a s p r õ p ri a s c o n d ·i ç õ e s d a e c o n o m i a t a m b é m 
contribuíram para esta queda da importância relativa. Aliada aos 
desestimulas "oficiais" as importações, a queda no nível de ativj_ 
dades contribuiu para uma desaceleração das importações, sobretu-
do as que são atualmente sobretaxadas , cuja procu�a 
mais que proporcionalmente. 

terã caído 

O fato ê que não sõ a importância relativa dos produtos 
sobretaxados vem decrescendo, como tambêm pode-se suspeitar de 
que as sobretaxas não vêm sendo de grande utilidade. De uma lado, 
hã certamente instrumentos mais poderosos que estão atuando no se.!!_ 
tido de inibir as importações que não se realizaram. De outro la
do, quando estas se efetivam, gozam dos benefícios fiscais origi� 
nadas dos regimes especiais, o que faz com que as tarifas verda -
deiras estejam sistematicamente abaixo das normais, gerando inclu 
sive certas distorções. 

A Tabela 5 permite que se ilustrem tais afirmativas, mo� 

trando as tarifas nominais e verdadeiras, com e sem sobretaxas, Pi 
ra os 99 capítulos da TAB. Pode-se observar que na maioria dos ca 
sos as tarifas verdadeiras são substancialmente inferiores ãs no
minais, ocorrendo inclusive reduções quase totais e totais. No ca 
pítul o 44 (madeira e obras de madeira), por exemplo, enquanto a 
tarifa nominal com sobretaxa alcança 160,1%, a verdadeira é da or 
dem de 0,1%. Da mesma forma, no capítulo 50 (seda), salta-se de 
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TABELA 5 

DISHIBUIÇAO PERC[NTUAl 00 TOTAL 00 VALOR aJBUTÃVEL. ALfQUOIAS NOMINAIS E EFETIVAMENTE COBRAOAS: 
0A ll!PQJITAÇAO TOTAL, 005 PRODUTOS COM SOBRETAXAS DE 100% E JOS AD VALORE/1

1 
R[SPECTIVA11ENTE - 1982 

1 MPORTAÇÃO TOTAL COH SOBRETAXA 

CAPfTULOS PAllTICIPAÇAO l�o, � Y-ALOREH 1 Jb-t AO VALOREM 
----

DA P[�CENTUAL ALIOUOTA MEDI A ALTQUOTA MEDIA Al.fQIJJTA MEDJA
I
AJ.fQUOTA H(□ IA

,
AL1QIJJTAM[OJA AL fQUOTA H(OJA TAB NO TOTAL 00 

VAI.DR TRIBU- NOMINAL VERDADE! RA NOMINAL VERDADEIRA· 
0

NOHINAJ. 1 VERDADE! RA 
- lÃV[L íS1 

n1 0,J0 s,r, (1.3 13,.0 i Zl.!I - --
02 O,JCJ 25.2 l, 1 - 1 - - -

03 0,31 S0,2 l.l 1s5,n 1 3. 5 . 1 -

P·I n, 12 ��- 9 l.l 15!1.J 3.(, . 1 -

05 n,03 65 .2 38.3 IB.2 

1
ii. 1 . . 

ílf, o. 00 31.8 0.4 - - . -

Oi o.�o 52, 7 96,0 5. B 1 ss. 7 . -

08 0,64 56,4 5.0 Ul,i 1 12.9 - -

o� 

1 

0,03 62.9 35, 4 H7.I, 

1
2i ·º : - -

10 4, 54 U.8 D.l HS,11 •s.n 1 - -
1 

11 ·n.:n lB.O 6.5 ll7,S : �.!I ' . -

1; 1. 54 
1 

15,4 0.5 ll2.� 1 li ,9 J�.n 1n.1 
0,(15 3� .l l2,8 l : 45.n 14., 7 u 

1 
. 

1 
-

)4 

1 

0,00 83. g sn.3 1-12.ft 1 67. 7 45.n J:' -� 
. 

15 O. 24 52. 7 12,2 1 SS, l 3.5 ' 75. � J.� 

1 

! 
JC, 

' 0.03 JR5,2 5. � 1 �2 ·'' 5.1 - -

1 117 1 º· º' �l, 3 4 J, � 1 1 :.1.n R3. i -

1 1 
: 

! 
16 o.no JR4. S l. J IRS.O n.� - -

1 
: 

]9 

1 
o.no ias.o O. R 

i 
1 li�.� A,R 1 - 1 -

zo o.no 184. 1 11.(, JR4,(, 10,R - -1 1 ; 
21 (1,00 183,5 137 .4 IR3.9 1 H2.3 1 

- -

22 0,07 135,6 117. R 
1 

20�.3 

1
IR�.� : - -

23 o. n1 17,J ]�.� - - ! - -

1 1 24 fl,nn l�J,n 114.3 153. íl 114 .3 -
! 

-

' 
!2S I• O. 7h 7 -• J.n 117.� l�.I> sn.n �n.• 

26 0.2� ' 3,0 3,n - ' - - -' 
1 

r� 5,. 71 1 n,7 �., 120.fl i J J�.A 56.1 �� .1 
2� 1 J. 47 ��.R J ,.n -

i 
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�, J. 7•1 3n. � 21,' 
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3] l.�1 7. R 0.1 
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35 o.n� 44.b B.� 1 (,2.R 111.'• SS. I 11. 3 
3{, n. OI• ;�. o 35.� 1 ss.n 1 ss.n 
3; n .. t!l 25. 2 12.1 ld•I. J 1 l 7.f, S!l. 'l 1-1 .11 

�R U.!11 3� -� 2l.� 1 ss. ,, 24, 5 SS.2 "-'•'· 
�(f 0,!'11 67 .5 Ji,:; '""· � SII.� 71.; '; J. 7 

... li, 7� 59, S n.2 175.A 37, 6 -IS.3 ,1-1 . � 
•1) O,B ]4R,J '!. o 1 Si. i º· 1 

d� 11.n1 19!'1. 2 , .. ; ]��-� '. n 
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DA 
lAB 

PERCENlUAI. ' l 
NO lOTAL DO l

,ILIOUOlA MEDIA lllQIXJTA MEDIA 
y�OR TRIBU- NOMINAL WERDADE IRA 
TÃVEl (il 

S1 

S2 
S3 
s� 

ss 

St, 
S7 
5� 
59 
60 

1\1 
62 

1\4 
115 

li6 

bF 

70 
7] 
72 
73 
74 

7S 
7(, 
71 

76 
7� 
RI• 

0.15 
o.un
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n.02 

º·ºº
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0,01 
0,01 
0.13 

º· ºº
o.o�

O,íll 

O.OI 
o. oi

n.m

o,nn 

o. nn 

o.o� 
O.JJ 
0,22 
º· 19 

2 .11 
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0,18 
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0.10 
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-------�-----

i.\C:I� :--.: •.-1.· 
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155% para zero. Não por acaso, trata-se de capítulos cujas merca

dorias estão com a emissão de guia de importação suspensa. Por ou 

tro lado, os maiores e mais freqüentes desvios ocorrem justamente 

nos produtos com sobretaxas de 100 pontos, enquanto os sujeitos ã 

sobretaxa de 30 pontos apresentam reduções menos espetaculares. 

Classificados em 85 capTtulos da TAB, os produtos sujeitos ãs so

bretaxas de 100 pontos, importados em 1982, apresentaram uma dife 

rença entre as alíquotas nominal e verdadeira igual ou maior que 

a sobretaxa em 67 capitulas, enquanto para aqueles com sobretaxa 

de 30 pontos a diferença entre as alíquotas foi igual ou superior 

a 30 pontos em apenas 17 capítulos, para um universo de 32. 

Esta informação poderia ser vista de outro ângulo, o 

das alíquotas medias. Enquanto a alíquota nominal media ponderada 

pelas importações (1982) dos produtos sujeitos ã sobretaxa de 100 

pontos atingiu 153%, a verdadeira não superou os 16,3%. Jã para 

as importações sujeitas ã sobretaxa de 30 pontos, os valores res

pectivos foram de 71,8 e 24,1%. Isto equivale a dizer que os pro

dutos que receberam a maior sobrealíquota - considerados super-

fluas estariam sendo efetivamente menos taxados do que aque-

les - mais essenciais - sobre os quais estabeleceu-se uma sobr� 

taxa 70 pontos inferior. Na verdade, e este o caso de numerosas 

matêrias-primas e produtos intermediãrios, em contraposição aos 

bens de consumo durãveis e não-durãveis, que constituem a maior 

parte dos componentes sobretaxados com 100 pontos. Tratar-se-ia, 

portanto, de uma certa inversão da hierarquia tarifaria, no sent� 

do da concessão preferencial de .proteção e da sel ação dos bens que 

se deseja deixar de importar. Convêm lembrar que não se trata de 

distorções muito importantes, dada a reduzida importância efetiva 

das sobretaxas: no entanto, reforça-se a impressão de que a impo

sição das sobretaxas não atende nem ao carãter emergencial motivi 

do pelo choque do petrôleo nem ãs dificuldades subseqüentes que 

originaram suas diversas prorrogações. 

t licito afirmar, então, que a eliminação das sobreta

xas nao alteraria significativamente nem o volume nem a composi

çao das importações e ainda teria efeitos reduzidos sobre a recei 
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ta do imposto de importações. Sõ ê possivel afirmar isso, contudo, 
se se mantêm os demais instrumentos de política que vêm sendo uti 

lizados. Como se disse acima, as restrições não-tarifãrias têm df 

monstrado - impressionantemente - maior efetividade quanto aos 

objetivos a que se propõem. Se elas forem retiradas juntamente 

com a eliminação das sobretaxas, obviamente nada se pode garantir; 

se forem retiradas mantendo-se as sobretaxas, ê pouco orovãvel 

que o grau de inocuidade permaneça o mesmo. As Tabelas 6 e 7 ilus 

tram essa duplicidade, através da distribuição de freqüência das 

aliquotas dos produtos com guia suspensa e com sobretaxa. 

Se, por um lado, nao haveria conseqüências prâticas na 

eliminação das sobretaxas, observar-se-iam mais claramente as men 

cionadas distorções da atual estrutura tarifãria. Produtos lista

dos como supérfluos ou não-essenciais passarão a apresentar, em 

alguns casos, aliquotas permanentes inferiores ãs que gravam matê 

rias-primas e bens intermediãrios, considerados essenciais. Nesse 

caso, tornar-se-ia mais patente a necessidade de reestruturação e 

atualização do sistema tarifãrio. 

t possivel, contudo, a realização de ajustamentos par

ciais que, ao lado da eliminação das sobretaxas, contribuiriam p� 

ra reduzir os riscos de uma elevação abrupta das importações e P! 

ra devolver, ainda que moderadamente, uma maior seletividade na 

estrutura de proteção. Com efeito, como se viu acima, a introdu

ção das sobretaxas fez diminuir a consistência do sistema tarifã

rio e seus possíveis critêrios de seletividade, o que vem sendo 
compensado pelo uso de outros instrumentos. Uma modalidade de a

justamentos parciais seria a incorporação ã tarifa de parte das 

sobretaxas, mas convêm lembrar que este procedimento não teria ne 

cessariamente carãter permanente, visto que vigoraria somente atê 

a reformulação do atual sistema tarifaria. Alem disso, a CPA pos

sui competência para executar estas modificações, atê o limite de 

30 pontos percentuais, o que lhe dã margem de manobra para enfren 

tar eventuais situações emergenciais. 

EPICO, 1/84 



1\1.1<,XTTA (\] 

� .a 

. g  39 

JS 45 

]l ,; 

30 • sn 

zs ss

JC f,íl 

67 1 
75 

as 

bll 

1 

70 100 

15 115 
-

TO TA L 

ALÍQPOr:, ►lii-,w, 
ALIÇHlí/1 n'.xo�, 

►�DIio 
►()\li\ 

Fonte: MF/CPA. 

31 

Tabela 6 
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Não hã duvidas, porem de que tais medidas so gozarao de 
efetividade caso estejam em consonância com as mudanças na utili
zaçao das poderosas restrições não-tarifãrias, como se vera a se
gui r. 

3. RESTRIÇÕES NÃO-TARIFARIAS

3. l. Introdução

Como se mencionou nas seçoes precedentes, as restrições 
não-tarifãrias constituem-se hoje em instrumentos mais poderosos 
do que as tarifas, o que se explica pela sua ação direta sobre o 
mercado - contornando e superando os mecanismos de preços e 
pelo seu uso intensivo no Brasil. Observe-se, aliãs, que se trata 
de uma tendência mundial, surgida após duas dêcadas de constantes 
progressos rumo ã liberalização, sobretudo no que tange aos paí
ses industrializados. 

Não ê difícil mencionar as razoes desta preferência; co 
mo jã se disse, as barreiras não-tarifárias possuem a propriedade 
da certeza, isto ê, gozam de maior efetividade, sendo particular
mente uteis em momentos de crise ou de emergência. Evidentemente, 
agem com maior violência sobre o sistema de preços, desorganizan
do-o, mas cumprem suas finalidades. 

Outra razao diz respeito ã virutal ausencia de normas 
internacionais que regulem estas modalidades, o que permite a sua 
imposição - sobretudo em carãter temporãrio - sem que se esteja 
formalmente ferindo acordos e normas. Embora isto nem sempre seja 
possível, hã freqüentes exemplos, e mesmo aquelas consideradas i
legais segundo as normas do GATT (cotas, v·. g.) vêm sendo utiliz� 
das, seja sob o manto da temporalidade, seja sob a cobertura de 
razões de balanço de pagamentos. 

Dessa forma, são bastante numerosas as barreiras nao
tarifãrias ãs importações, que podem ser definidas lato sensu co
mo qualquer medida governamental que, não sendo tarifa, tem por 
efeito diminuir o fluxo de importações. E claro que, do ponto de 
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vista analítico, esta diminuição equivale a uma distorção do co -

mercio internacional e, portanto, genericamente, a uma redução na 

renda potencial do mundo em seu conjunto. No entanto, não se ign� 
ram as muitas instâncias em que seu uso e jusfificado, alguams a
tê aceitas internacionalmente. 

De maneira geral, as restrições não-tarifãrias tomam u

ma das três formas seguintes: a) restrições quantitativas; b) su� 
sidios aos produtores internos; e c) imposição de custos adicio

nais ãs importações. Do ponto de vis ta admi ni s trati vo- operacional ; 
o GATT apresenta cinco modalidades de restrições que de alguma ma
neira enquadram-se nas três formas acima mencionadas:

a) interferência estatal no comêrcio, que pode consis -
tir em subsidias ã produção, aplicação de direitos compensatõrios, 

imposição de prãticas restritivas e estatização do comercio; 

b) procedimentos administrativos e aduaneiros, tais co

mo os relativos a direitos antidumping, ã avaliação e classifica
çao aduaneira, ãs formalidades propriamente ditas e ãs formalida
des consulares; 

c) estabelecimento de especificações envolvendo importa
çoes e produção domestica, isto ê, requisitos técnicos impostos em 
função de saúde, segurança ou outras razões, especificações rela
tivas ã apresentação, embalagem e identificação de marcas, etc.; 

d) estabelecimento de limitações específicas sobre ex

portações e importações, abrangendo restrições quantitativas a im 
portações e exportações, limitações decorrentes de acordos bilate 

rais, licenciamentos, etc.; e 

e) estabelecimento de restrições via mecanismos de pre

ços, como a exigência de depósitos previas, ajustamentos tributâ

rios de fronteira e outros. 
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Pode-se observar que qualquer classificação do genero 

envolve certas imprecisões; algumas restriçõei estarão enquadra -

das em mais de uma categoria, por sua prõpria natureza; outras, 

por sua vez, apresentam-se como que disfarçadas sob outra catego

rai ou mesmo sob a faceta de normas não consideradas necessaria

mente como restrições não-tarifãrias stricto sensu. Alêm disso, 

em casos de expressa temporalidade, a maior parte das restrições 

não-tarifârias ê geralmente aceita, o que dificulta até mesmo sua 

simples listagem. 

Tudo isso significa, em suma, que embora se possa utili

zar sempre algumas modalidade genêrica, encontrar-se-ã um sem-nu

mero de motivações individuais e espe�íficas, chegando-se eviden

temente a nível de produto. 

De qualquer maneira, fica a impressão de que a crescen

te utilização internacional das barreiras não-tarifãrias não dei

xa de ser uma contrapartida ãs seguidas liberalizações ocorridas 

sobretudo no âmbito dos países desenvolvidos. A Tabela 8 apresen

ta uma medida da disseminação desse instrumento no mundo. 

Observa-se sem dificuldade que a maior parte dos 

do mundo utiliza alguma modalidade de restrição; cerca de 

terços deles utilizam controles de exportação, enquanto a 

emprega o licenciamento. Jã nos países da OCDE, a imposição 

países 

dois 

metade 

de 

quotas ê a forma mais freqUente. Não restam duvidas de que se tra 
ta de impressionante disseminação, ainda mais que hã indícios de 

que o uso de tais restrições vem aumentando nos ultimas anos. 

No caso brasileiro, ver-se-ã que a lista ê ainda mais im 

pressionante, motivada pelos fatores jã mencionados (relativos a 
crise cambial) e p�las prõprias características histõricas do 

crescimento da economia. Não se tratarã aqui, contudo, dos contra 
les das exportações, onde ê também extensa a lista. No que toca 

as importações, ê possível que cerca de 75% delas estejam de alg� 

ma forma submetidos a controles não-tarifãrios, dada sobretudo a 

grande importância de petrõleo. A prõxima seção apresenta surnari� 
mente as principais modalidaes de restrições atualmente vigentes. 
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TABELA 8 

RESTRIÇ□ES N�O-TARIFÃRIAS USADAS EM 1979 

Medi das 
Países 

A B C D E F G H I J 

Comunidade Econômica Europeia 
(oito pai"ses) 

Outros OCDE (14 países) 

Total OCDE (22 países) 

Outros desenvolvidos (três países) 

Exportadores de Õleo (15 paises) 

Não-exportadores de Õleo (82 países) 

Mundo (182 países) 

o 

2 

2 

2 8 8 

5 2 11 

7 10 19 

8 8 

5 3 

l3 11 

o o 

5 5 

18 28 

O 2 3 

5 2 7 

27 15 27 

o 

o 

4 

25 40 42 38 5� 15 

A= Programa de importação; 

B = Comercio estatal; 

F = Acordos com exportadores; 

G = Preços mínimos; 

H = Fiscalização; 

8 

2 

10 

o 

o 

o 

10 

8 2 

l 2

9 4 

o o 

o o 

O 6 

9 1 O 

C = Produtos proibidos; 

D= Cotas; 

E =  Licenciamento; 

I = Políticas governamentais de compra; 

J = Controle de exportações. 

8 

6 

14 

l 

15 

49 

79 

FONTE: S. A. B. Page, "The Increased use of trade controls by industrial coun 

tries", Intereconomics, maio/jun 1980. Citado em James H. Cassing, 

"Protectionism and non-tariff barriers", Portfolio - In te,rnational 

Economic Perspectives, 9(4), 1984.
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3.2. Restrições Não-Tarifãrias no Brasil: Um Sumãrio Descritivo 

t praticamente impossível apresentar uma relação exaus
tiva das restrições não-tarifãrias, não sã devido ã sua extensão, 
mas também ã existência de numerosas superposições, de regras im-

-
. precisas ou excessivamente gener,cas e ainda possibilidades de i� 

terpretações ad hoc, sem que se esqueça da multiplicidade de or
gaos efetivamente envolvidos na administração destes instrumentos. 

Por outro lado, � conveniente lembrar que nem todas as. 
restrições formais ou expressas nas regulações são aplicadas na 
prãtica; tal como no caso das sobretaxas, hã numerosas instâncias 
em que as restrições - mesmo as proibições - podem ser revoga
das, individualmente, median-te atos administrativos. 

Assim, o que se podé fazer e agrupar as restrições nao
tarifãrias segundo as categorias mais importantes, do ponto de 
vista da participação nas importações e da sua prÕpria efetivida
de. 

3.2. l. Importações proibidas 

As importações proibidas decorrem geralmente de 
normas legais ou de compromissos internacionais havendo, no enta� 
to condições para a ampliação da lista através de ato administra
tivo: 

a) importações procedentes de Cuba, mesmo para em
barque indireto; 

b) importações de barcos d� passeio, cujo preço no
mercado de origem seja superior a US$ 3.600,00 (Lei nQ 2.410, de 
29 de novembro de 1955); 

c) importações de herbicidas ou pesticidas que nao
atendam as especificações do Ministêrio da Agricultura; e 

d) outras mercadorias que venham a ser objeto de 

ato especifico do C0NCEX. 
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3.2.2. Importações com emissão suspensa da guia de impor
tação 

Por delegação de competência do CONCEX (Resolução 

nQ 125, de 5 de agosto de 1980), a CACEX poderã suspender import� 

ções. de acordo com diversas situações, alguamas das quais basta� 

t·e abrangentes: a) interesse da economia nacional; b) preservação 

das especies; c) saude publica; d) segurança nacional; e) ordem 

publica; f) abastecimento nacional em setores críticos; e g) equi 

librio da balança comercial. 

Trata-se de importante barreira, cuja vigência ini 

ciou-se em 1975, cobrindo vasta gama de produtos, cujos fabrican

tes domésticos estão quase totalmente ao abrigo da concorrência 

internacional. A lista atual, abrangendo milhares de itens, estã 

em vigor desde 12 de agosto de 1983, quando da publicação do Comu 
nicado CACEX nQ 56, e contempla praticamente todos os segmentos 
do setor industrial. O mesmo Comunicado apresenta situações exceE 

cionais, isto e, sobre as quais não incide a suspensão de emissão 

de guia e que podem eventualmente ter algum vulto: 

a) importações sob a forma de doações, sem cobertu

ra cambial, para fins técnicos, científicos, culturais, assisten

ciais, educacionais e filantrõpicos; 

b) importações de produtos negociados no âmbito da

ALADI; 

c) importações realizadas diretamente pelo Governo

Federal ou expressamente autorizadas pelo Ministro da Fazenda ou 

da SEPLAN, com vistas ao abastecimento interno; 

d) importações realizadas através da Zona Franca 
de Manaus; 

e) importações de determinados veículos fabricados
nos países membros da ALADI, obedecidas as condições de reciprocl 
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dade administrativa e tributãria e o Índice mínimo de nacionaliza 

ç ao; e 

f) importações realizadas sob o regime de drawback.

A CACEX poderâ, no entanto, examinar pedidos de im 

portação de produtos com emissão de guia de importação suspensa, 
quando considerados estritamente necessãrios para o processo pro
dutivo (insumos e bens de capital), quando atenderem aos interes
ses da política brasileira de exportação ou quando forem destina

dos ã prâtica de desportos, atendidas• as condições especificadas·. 

Alem desse poderoso instrumento, a CACEX pode tam

bem indeferir a realização de importações cujos produtos não este 
jam com emissão de guia suspensa, ou ainda contingenciã-los.-

3.2.3. Contingenciamento de importações 

Trata-se do estabelecimento de limitações as impo� 
tações complementares ã produção doméstica, atravês da fixação de 
quantitativo a importar ou atravês de determinação explícita de 
relação entre a quantidade a importar e a ser adquirida no merca
do interno. Deve ser observado que o estabelecimento do continge� 

ciamento explícito - as empresas devem comprovar a aquisição da 
quantidade especificada do produto nacional para procederem ã im
portação da quantidade especificada do produto - ocorre, geral -
mente, quando o diferencial de preço entre o produto nacional e o 
importado favorece o ultimo. A empresa poderã, teoricamente, efe
tuar a importação sem necessidade de aquisição do produto nacio
nal, quando o contingenciamento explícito estiver relacionado a 
concessão de beneficio fiscal na importação. Nesse caso, a impor
tação seria realizada com o recolhimento integral dos tributos. 

Contudo, o contingenciamento poderã ser estabeleci 
do mesmo para importações sem benefícios fiscais, a exemplo dos 
produtos siderúrgicos e da metalurgia de não-ferrosos, relaciona
dos no Comunicaço CACEX n9 49, de 13 de maio de 1983. A importa -
ção de tais produtos estarã sujeita ã aprovação previa da CACEX, 
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cabendo ao CONSIDER a fixação dos quantitativos a importar. 

3.2.4. Importações limitadas 

Governamentais: Administração Federal (direta e in 
direta e Empresas Estatais 

Dentre as medidas tomadas para combater a crise 

cambial, o Governo Federal tratou de conter ou submeter a contro
le as suas prÕprias importações. O Decreto n9 85.632, de 7 de ja
neiro de 1981, estabelece limites para as importações, arrendame.!:!_ 

to mercantil, locação ou aquisição no mercado interno de bens im

portados por õrgãos da Administração Federal direta e indireta, 
bem como das fundações supervisionadas pela Administração Federal. 

Estes limites são aprovados pelo Presidente da Re
publica, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE), 
a partir de proposta encaminhada pela Secretaria Especial de Con
trole das Estatais (SEST/SEPLAN), que conterâ os limites das im -
portações das empresas estatais sujeitas ao orçamento SEST. 

Alem desta restrição, e de acordo com a legislação 
em vigor, as importações, beneficiadas ou não com incentivos fis
cais, estarão sujeitas ao exame de similaridade, excetuando-se os 
produtos negociados no âmbito da ALADI. 

Importações b e n e f i e i a d as e o m i n e e n ti vos f i s cai s con 
cedidos por Õrgãos de desenvolvimento regional 

Tal como no caso anterior, as importações que con� 
tam de projetos aprovados pela SUDAM e SUDENE estão sujeitas a li 
mites anuais aprovados pelo Presidente da Republica, no âmbito do 
COE, também ao exame de similaridade. Analogamente, as importa
ções realizadas atravês da Zona Franca de Manaus têm seus limites 
fixados pelo Presidente da Republica, através de decreto. 
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Importações constantes de projetos aprovados por 

orgaos de desenvolvimento setorial 

Embora os órgãos de desenvolvimento setorial 

GEIMI e CDI - não concedam benefícios fiscais relativos ãs imoor 

tações,9 exceto para empreendimentos localizados nas areas da

SUDAM e da SUDENE, as importações de bens de capital dos projetos 

aprovados por aqueles órgãos �stio também sujeitas a limites, a -

provados pelo Presidente da Republica, no âmbio do COE. 

Da mesma forma, e segundo a mesma sistemãtica, es

tão limitadas as importações dos setores de aeronaves e de infor

mãtica e microeletrônica. As primeiras, beneficiadas ou nao com 

reduções fiscais, devem ser aprovadas pela Comissão de Coordena -
ção do Transporte Aéreo Civil (COTAC), enquanto as ultimas estão 

submetidas ao exame da Secretaria Especial da Informãtica (SEI). 

Limites as importações, por empresas exportadoras, 

de insumos e bens de capital 

A política de controle do dispêndio de divisas es

tendeu-se ate as empresas exportadoras, que têm geralmente trata

mento preferencial, sobretudo no âmbito dos programas especiais 

de exportações aprovados pela Comissão de Beneficias Fiscais e 

Programas Especiais de Exportação (BEFIEX) e pela Comissão de Con 

cessão de Incentivos ã Exportação (CIEX). 

Tais importações têm seus limites fixados pela 

CACEX e, no caso daquelas amparadas por benefícios administrados 

pela BEFIEX, a dispensa legal do exame de similaridade vem sendo 

eludida pela consulta ãs entidades de classe sobre as possibilid� 

des de fornecimento pela industria nacional, o que se constitui 

num exame de similaridade� facto. No que toca ãs importações go 

zando dos incentivos CIEX, estão legalmente sujeitas ao aludido e 

xame. 

9 Decreto-Lei nQ 1.726, de 7 de dezembro de 1979.
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As importações de insumos realizadas em operaçoes 

de drawback têm também limites formalmente estabelecidos pela 

CACEX, mas vêm sendo progressivamente liberalizadas. 

3.2.5. MonopÕlios estatais de importação 

Constituem monopólios estatais as compras de petr� 

leo e de trigo em grão, as quais não estão sujeitas ã sistemãtica 

das importações governamentais. As importações de petróleo sao 

realizadas pela PETROBRAS, enquanto as de trigo, cujos limites são 

estabelecidos pelo Conselho Monetãrio Nacional, são efetivadas a

través da CACEX, em articulação com a Junta Deliberativa do Trigo. 

3.2.6. Exclusão de beneffcios crediticios a bens de capi

tal importados 

As entidades oficiais de credito somente concedem 

financiamento com algum tipo de subsídio a bens de capital de ori 

g em n a c i o na l . P a r a s e r e rn c o n s i d e r a d os com o d e f a b ri cação na ci on a 1 , 

as empresas devem possuir o Certificado de Registro de Fabricação 

- obtido junto ao CDI -, que por sua vez estã condicionado ao a

tingimento de índices mínimos de nacionalização fixados □elo men

cionado Conselho.

3.2.7. Reserva de mercado 

A reserva de mercado, como se sabe, consiste na 

proteção a industria doméstica através da imposição de cotas ou 
controles sobre as importações concorrentes ou através da regula

ção do acesso de empresas novas (sobretudo as estrangeiras). Nat_� 

ralmente, esta regulação tende a criar obstãculos ã entrada e, ao 

mesmo tempo, controla o tamanho do mercado, procura evitar o sur

gimento de capacidade ociosa, etc.· 

No caso do Brasil, o unico setor que conta com uma 

política explícita de reserva de mercado ê o de informãtica e mi-

croeletrônica, cujas regras estão em processo de alteração no âm

bito do Poder Legislativo. 

EPICO, 1/84 



43 

Nos termos da Resolução CONCEX nQ 121, de 17 de de 

zembro de 1979, as importações de computadores eletrônicos, peri
féricos e equipamentos que compõem ou complementam sistemas de 
processamento eletrônico, partes, peças e componentes destinados 
ã fabricação e manutenção, estarão sujeitas ã anuência prévia da 
SEI. Estão ressalvadas as importações feitas sob o regime de d� 
back, as de equipamentos usados destinados a recondicionamento e 
reexportação, as realizadas pelas Forças Armadas (desde que para 
uso exclusivo em sistemas de armas militares) e as efetuadas por 
companhias comerciais de navegação aerea, sob determinadas condi
ções. O sistema de anuência previa da SEI concederã prioridade as 
importações de produtos negociados no âmbito da ALADI. 

O sistema de reserva de mercado para o setor envol 
ve ainda a determinação de critérios, tanto para a instalação de 

empresas quanto para a produção relacionada ã informãtica e micro 
eletrônica. 

Para o setor de bens de capital nao existe uma po
lítica explícita de reserva de mercado. No entanto, a FINAME, 
principal entidade oficial de financiamento de máquinas e equipa
mentos, pratica uma politica de reserva de mercado, através do C! 
dastramento dos bens a serem financiados. Os criterios de cadas -
tramento compreendem não apenas o Certificado de Registro de Fa
bricação, mas também a prioridade aos produtos fabricados por em
presas de capital nacional. Entretanto, conforme jã anotado ante
riormente, a restrição somente se aplica quando a comercialização 
ocorre com a interveniência de uma entidade oficial de crédito. 

3.2.8. Exigência de financiamento externo 

De acordo com a Resolução nQ 767, de 6 de outubro 
de 1979, do Conselho Monetârio Nacional, as importações com cabe! 
tura cambial somente serão autorizadas pela CACEX se vinculadas a 
financiamento externo que atenda a determinadas condições de pag� 
menta no exterior. Tais condições, relativas ao prazo mínimo de 
pagamento, variam em função da natureza do bem e do valor anual a 
ser importado, conforme pode ser observado na Tabela 9, a seguir. 
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TABELA 9 

EXIGtNCIA DE FINANCIAMENTO EXTERNO 

PRODUTOS 

1. Mãquinas, equipamentos. aparelhos,
instrumentos, veículos, navios e
embarcações e aviões

2. Partes, peças, componentes e_aces
sõrios para manutenção, montagem e
reparo e produtos industrializados 
de consumo durãvel

3. Demais produtos

VALOR PREVISTO 
DA IMPORTAÇ7!:0 

ANUAL ( US$ FOB 
OU EQUIVALENTE.) 

de 100.000 a 300.000 
de 300.001 a 1.000.000 
acima de 1.000.000 

PRAZO MINIMO 
DE PAGAMENTO 

3 ·anos 
5 anos 
8 anos 

l ano

180 dias 

FONTE: Conselho Monetãrio Nacio nal, Resolu ção nQ 767, de 6 de o utu 

bro de 1979. 

As exigências de prazos mínimos de pagamento exceR 

cionam, alem de uma franquia anual de ate US$ 1 00.000,00 para ca

da importador , as seguintes importações: 

- efetuadas pela Empresa Itaipu Binacional;

- efetuadas sob o regime de drawback;

- efetuadas diretam ente por institui ções cient ífi

cas, educac io nais e de assistência so cial, missões dip lomãticas e 

assemelhadas; 

- de pro dutos nego ciados no âmbito da ALADI e do

Protocolo de Expansão Comer cial Brasil-U ruguai; 
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- realizadas por orgaos da administração direta;

- realizadas por empresas editoras de livros; jor

nais e periÕdicos, para uso prÕprio, bem como papel de impressão, 
mesmo realizadas por empresas comerciais; 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, sem simi 
lar nacional, destinados-a pesquisas realizadas por universidades, 
institutos oficiais de pesquisas e empresas de capital nacional, 
quando autorizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien 
tífico e TecnolÕgica (CNPq); 

- aparelhas eletrônicos, tipo pace-maker e neuroe�
timulador, aparelhos ortopédicos e aparefhos especiais destinados 
ã adaptação de veiculas para uso de deficientes físicos, bem como 
partes, peças e componentes para a fabricação dos mesmos; 

- equipamento e material técnico destinados a ope
raçao de aerolevantamento, importados por empresa ·de capital na -
cional; 

- insumos e bens de capital indispensãveis ã fabrj

cação, manutenção, revisão e reparo de aeronaves ou seus compone� 
tes, materiais de reposição e consertos de embarcações e aerona -
ves estrangeiras; 

- destinadasã reposição de bens sinistrados, nas 
condições especificadas; 

- realizadas com financiamento registrado no Banco
Central anteriormente a vigência da Resolução n9 767, do CMN, bem 
como ã parcela devida a título de sinla, ate o limite de 10% do 
valor importado; e 

- realizadas com recursos provenientes de investi
mento direto ou empréstimo em moeda, nos termos em que especifica. 

Delegou-se ainda ao Ministro da Fazenda a competê� 
eia de autorizar, em casos excepcionais, importações que nao aten 
dam as determinações da aludida Resolução n9 767. 
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3.2.9. Lei do similar 

De acordo com a legislação vigente, estão sujeitas 

ao exame de similaridade: 

- as importações com benefícios fiscais
ou isenção de impostos); 

(redução 

- as importações com benefícios cambiais (investi
mentos de capital estrangeiro em bens ou moeda, financiamento ex
terno com prazo de pagamento igual ou superior a 360 dias e em
préstimo em moeda estrangeira)'; 

as importações realizadas por entidades da adminis 
tração federal direta ou indireta, inclusive fundações supervisi� 
nadas, e as importações estaduais e muriicipais, mesmo· sem benefí
cios; 

- as importações realizadas sob a forma de arrenda
menta rnercanti 1; e 

- as importações temporãrias de bens, cuja utiliza
çao implicar pagamento direto ou indireto ao exterior. 

Para a apuração da similaridade, deverão ser consi 
deradas as condições de oferta nacional relativas ao preço, ao 
prazo de entrega e ã qualidade dos produtos. A apuração podera as 
sumir a forma de acordo entre as empresas - o Acordo de Partici
paçao Nacional - quanto aos produtos a serem importados e adqui
ridos no mercado interno. 

Observe-se que as importações do setor privado, e
fetuadas sem benefícios fiscais, não estariam sujeitas ã apuração 
de similaridade. Entretanto, a legislação brasileira considera o 
financiamento por prazo superior a 360 dias como beneficio, sujef 
tando importações ao exame de similar. Assim sendo, a exigência de 
prazos mínimos de financiamento, terminou por generalizar a apuri 
ção da similaridade, mesmo para importações sem benefícios fiscais. 
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3 . 2 . 1 O . P r o g ramas de i m p o r ta ç ão d as em p r e s as 

Os programas de importação das empresas consti-

tuem-se atualmente numa das mais importantes restrições não-tari

fârias, do ponto de vista da representatividade das importações 

submetidas a este controle. Instituídos pela Resolução n9 125 do 

CONCEX, de 5 de agosto de 1980� sua apresentação tornou-se condi

ção indispensãvel para a _obtenção das guias de importação atravês 

do Comunicado n9 56 da CACEX, jã mencionado. 

O programa de importação, estabelecido em bases a

nuais, devera ser aprovado pela CACEX e conter a totalidade das 

importações e seu cronograma, com exceção daquelas a serem efetua 

das sob o regime de drawback. 

Uma vez aprovado o Programa, cabe ã CACEX emitir 

as comoetentes guias de importação, conferindo prioridade a cer -

tas características dos programas, como, por exemplo: 

a) saldo positivo da balança comercial;

b) elevação do índice de nacionalização dos produ-

tos fabricados; 

c) parcela da produção a ser exportada;

d) importações para complementação de bens de capi

tal sob encomenda, não-seriados, vinculados a concorrências inter 

nacionais ou a projetos prioritãrios; 

e) importações sem cobertura cambial; e

f)importação de produtos negociados no quadro da 

ALADI e do Protocolo de Expansão Comercial Brasil-Uruguai. 
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3.2. 11. Imposto sobre operaçoes de câmbio - IOF 

O imposto sobre operações de credito, câmbio e se

guro e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliãrios 

constitui-se em restrição não-tarifãria, atuando diretamente so -

bre os preços. Instituído em 1980, com uma alíquota uniforme de 

15% - ressalvadas algumas operações com a alíquota de 0% -, en

contra-se regulamentado atualmente pela Resolução nQ 816, de 6 de 

abril de 1984. O fato gerador do IOF é a liquidação do respectivo 

contrato de câmbio e, em função do produto, da origem, da nature

za da importação, da utilização e do destino do produto a ser im

portado, e atê mesmo da data da liquidação do contrato de câmbio, 

são aplicãveis alíquotas que variam ate o mãximo de 25%, conforme 

discriminação a seguir. 

O IOF não incide nas operaçoes de câmbio decorren

tes das seguintes importações: 

a) efetuadas sob o regime de drawback, bem

destinadas a reexportação (back-to back); 

como 

b) de fertilizantes, defensivos agropecuãrios e 

suas matérias-primas, sementes, esporos e frutos para semeadura, 

de hulha em bruto, a granel ou moinha, de carbonato neutro de sõ

dio (barrilha), soja em grao e Õleo de soja em bruto; 

e) efetuadas por ordem e conta do Tesouro Nacional

e em que sejam beneficiarias õrgãos da administração federal, es

tadual ou municipal, direta ou autãrquica; 

d) de livros, jornais, periõdicos, papel para im

pressao, bem como mãquinas, equipamentos, partes e peças necessã

rios ã manutenção e reparo dos bens de capital destinados ã im

pressao; 

e) aeronaves, partes, peças, componentes, demais 

instrumentos para manutenção e reparo, nas condições especifica -

das, desde que aprovadas pela COTAC; 
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f) para a substituição de bens sinistrados, nas 

condições especificadas; 

g) vinculadas a destilarias de ãlcool, financiadas

pelo Banco Mundial, nas condições especificadas; e 

h) outras importações nas condições previstas, in

clusive quanto a prazo. 

A alíquota do IOF ê de 10% nas importações benefi
ciadas, realizadas através da Zona Franca de Manaus, e de 15% pa

ra diversas matérias-primas e produtos intermediãrios listados, 
com destaque para produtos químicos orgânicos e inorgânicos. far

macêuticos e produtos diversos das indústrias químicas. Os produ-
. to s 1 i s ta d os , q u a n d o n e g o c i a d os no â m b i to d a ALA D I , e s ta rã o s u j e 2. 
tos a uma alíquota de 12%. 

Sujeitas ã alíquota zero, atê dezembro do ano pas
sado, as importações de petrõleo bruto submetem-se agora ã inci -

dência do IOF, verificada em função da data da liquidação do con
trato de câmbio. Tem-se, assim, que, para os contratos de câmbio 
liquidados entre 16 de março e 15 de junho de 1984, a alíquota e 

de 15%, elevando-se para 25% a partir de 16 de junho de 1984. 

Para as demais importações, a alíquota serã de 25% 
ou 20%, quando se tratarem de produtos negociados no âmbito da 

ALADI. Prevê-se ainda uma alíquota de 22,5% para as operações con 
tratadas para pagamento de arrendamento mercantil de bens de capi 
tal, sem similar nacional. 

3.3. Restrições Não-Tarifárias: Uma Avaliação Preliminar 

Adaptando-se a classificação apresentada na primei 
ra seçao as observações contidas na seção precedente, pode-se a
gregar as restrições não-tarifãrias atualmente vigentes na econo
mia brasileira em três grandes grupos, segundo o objetivo domina� 
te de política (observe-se que, a nível de produto, a exaustão se 
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ria impraticãvel, corno, por exemplo, no caso da riicroeletrônica, 
onde a abrangência da legislação e tão grande que não se conhece 
com precisão o nümero de produtos sujeitos ã regulação; dessa for 
ma� a agregação que se farã somente diz respeito ãs metas que se 
deseja atingir): 

a) restrições não-tarifârias diretamente relacioni

das com a pol1tica industrial: contingencimaento; tratamento pre
ferencial por entidades oficiais de credito; reserva de mercado; e 
exame de similaridade; 

b) restrição relaci1onada com a conta de capital:
exigência de financiamento� e 

c) restrições relacionadas com a balança comercia]
limites quantitativos a certas importações; suspensão da emissão 
de guias de importação; programas de importação das empresas; es
tabelecimento do IOF; e limites ãs importações das em�resas expo� 
tadoras. 

Como se mencionou anteriormente, a aplicação de 
barreiras não-tarifi�ias ê considerada indesejivel e ilegal pelo 
GATT, mas alugams modalidades são toleradas exclusivamente em fun 
ção de dificuldades no balanço de pagamentos (Artigos XII e XVIII).

Obviamente, isso significa que, uma vez desaparecidas as dificul
dades, as restrições devem ser eliminadas, o que nem sempre ocorre, 
seja por inercia, seja pela prõpria dificuldade em se assegurar 
de que a crise cambial efetivamente chegou ao fim. 

N o c a s o d o B r a s i . p o d e - s e d i z e r q u e a p r i n e i p a l re .§..
trição ãs importações governamentais· atualmente em vigor consiste 
nos controles quantitativos aprovados pelo Presidente da Republi
ca. Trata-se de medida que atua conjuntamente sobre o fluxo das 
importações e sobre o nível de dispêndio do setor publico, variã
vel-chave no programa de ajustamento que ora se executa na econo
mia brasileira. Dadas a magnitude da restrição externa e a conti
nuidade do programa de ajustamento, ê fãcil concluir que a imposl 
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çao dos limites nao serã abandonada a curto e médio prazos, devi

do a sua importância estratégica para a atual política. 

O mesmo pode ser dito acerta do controle das impo� 

tações privadas; além de parte delas estar submetida aos limites 

presidenciais - aquelas constantes dos projetos aprovados pela 

SUDAM, SUDENE, GEIMI, SUFRAMA, CDI, COTAC e SEI-, os programas 

de importação constituem o principal instrumento, ope�ando como 

complemento ãs demais restrições e possibilitando a prãtica de um 

racionamento de divisas bastante eficiente. Não haveria sentido, 

portanto, em eliminã-lo simultaneamente ã manutenção dos demais li 

mites e da atual política. 

Outras restrições, contudo, nao apresentam um pano 

rama tão claro, tanto as que afetam as importações do setor priva 

do como as que inibem as do setor publico. 

r controversa, por exemplo, a contribuição da sus

pensao de emissão de guias. Trata-se de medida fortemente inter -

vencionista, de certa violência bastante visível e sujeita a exce 

ções, devido ã sua arbitrariedade, visto que não distingue os pr_Q 

pÕsitos da importação, mas apenas o produto, que eventualmente 

tem multiplas finalidades. As medidas anteriormente apontadas são 
certamente mais eficientes do que a suspensão da emissão, além de 

conterem menor dose de arbitrariedade e ligarem-se de maneira mais 

articulada aos investimentos em curso no Pais. Assim, pode-se di

zer que o instrumento em questão é redundante e relativamente ine 

ficaz, e que sua eliminação poderia ser considerada, com maiores 

ga-hos do que perdas. 

De maneira semelhante, embora não idêntica, vislum 

bra-se certa redundância na exigência de apuração de similaridade, 

como instrumento de restrição ãs importações. Originalmente cone� 

bida como medida de defesa do produtor interno e, portanto, rela

cionada com a política industrial, passou também a contribuir □a

ra a defesa da balança comercial, por força da obrigatoriedade de 

prazo mínimo de financiamento. Se sua aplicação se restringisse 
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as importações do setor privado realizadas com benefício fiscal, 

estaria assegurado seu principal objetivo, relativo ã política de 

desenvolvimento industrial. Tal como no caso anterior, este ins -

trumento pouco acrescenta ã eficãcia dos programas de importação, 

tornando-se, assim, relativamente supérfluo e nocivo no sentido 
de tornar o atual sistema excessivamente complexo. 

No que toca a incidência do IOF, a anãlise requer 

certas qualificações, dada a variedade de sua aplicação. Este im

posto incide tanto sobre as importações privadas quanto as gover

namentais não realizadas por ordem e conta do Tesouro Nacional. 

Desde seu estabelecimento, em 1980, sua importância relativa, em 
termos da receita tributãria da União, tem crescido significativi 

mente, e sua eliminação a curto prazo certamente produziria efei
tos sobre a receita, restante ainda avaliar se isto conviria num 
momento de �uperavit de caixa do Tesouro. 

Por se tratar de um instrumento que age sobre o 

preço FOB da mercadoria importada, poder-se-ia sugerir sua incor
poração ãs tarifas atualmente em vigor, o que, no entanto, não se 

daria sem problemas, podendo-se apontar alguns obstãculos ã sua 
exeqüibilidade. 

Em primeiro lugar, a incidencia do IOF estã rela -

cionada com a liquidação do contrato de câmbio, independentemente 
da posição tarifãria dos bens a que se refere. Assim, as importa

ções que, por força da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), ou de al 
gum regime especial, estão dispensadas do oagamento do tributo não 

estão necessariamente isentas do recolhimento do IOF, e a incorp� 

ração desse imposto ã Tarifa teria como efeito imediato isentar as 

importações tambem do seu recolhimento. 

Em segundo lugar, a complexidade de que se reveste 
a aplicação do IOF torna tecnicamente impossível a pretensa incor 

poraçao a Tarifa, jã que as diversas alíquotas são aplicadas em 
função da origem, do destino, da essencialidade, da aplicação do 
produto e da natureza do importador. Assim, ainda que as al1quo -
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tas do IOF fossem unificadas, sua incorporação ã Tarifa criaria 

novas distorções com relação ao quadro vigente: importações que 

estão atualmente dispensadas passariam a ser oneradas com o tribu 

to e vice-versa. Desse modo, a adoção de qualquer medida no senti 

do de incorporar o IOF ã Tarifa deveria ser precedida de estudos 

criteriosos que possibilitassem avaliar o impacto sobre a receita 

da União e o custo das importações. 

Em síntese, não hã duvida de que e necessãrio um es 

tudo mais aprofundado do que este para poder quantificar os efei

tos restritivos e distorcivos das barreiras não-tarifãrias. No en 

tanto, pode-se garantir a superioridade dos programas de importa

ção em termos de eficacia restritiva, do ponto de vista de contro 

1e da balança comercial. Com isso, e possivel apontar eventuais 

etapas de racionalização e liberalização das restrições, sem pre

juizo dos atuais objetivos da politica de comercio exterior. 

No curto prazo, duas medidas despontam como as mais 

Õbvi as, e íitei s: 

a) eliminação da suspensao de emissão das guias de

importação; e 

b) supressão do exame de similaridade, em princípio

para as importações privadas não beneficiadas com incentivos fis

cais. 

A media prazo, poder-se-ia estudar a eliminação da 

incidência do IOF, de acordo com uma das duas sugestões seguintes: 

a) eliminação gradual do IOF, em lapso de tempo a 

ser determinado, de modo a não causar choques abruptos na receita 

ou a ser compensado por outras fontes; ou 

b) eliminação total do IOF, simultaneamente a eli

minação do credito-prêmio sobre as exportações, programada para a

bril do prÕximo ano. 
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Na primeira alternativa, ter-se-ia como vantagem a

dicional uma maior margem da negociação nos foros internacionais, 

os produtos negociados no âmbito da ALADI jã gozando de preferên

cia em relação aos demais países. Na sugestão relativa ao segundo 
item, ter-se-ia eliminada uma importante fonte de queixas dos Pªi 

ceiros comerciais, com uma certa diminuição da perda ·de receita, 

devido a eliminação do crédito-prêmio. 

Finalmente, a -longo prazo, nao nos parece possível 

apontar sugestões fundamentais e com cronograma preciso, devido 

ãs incertezas que decorrem da atual situação de crise, cuja solu

ção ainda não se vislumbrou cronologicamente. Ainda assim, pode

se indicar uma possivel ordem de eliminação, ressalvando que se 
estã tratando de politica comercial. de modo que fica negligenci! 

do o·estudo relativo aos aspectos das restrições concernentes a 

política industrial. 

Pode-se pensar, assim, em três momentos de liberali 

zaçao gradual, eliminando-se as seguintes restrições não-tarifa -

rias de acordo com o desempenho da economia e do seu setor exter

no: 

a) programas de importação das empresas;

b) limites quantitativos impostos pelo Governo Fede

ra l ; e 

c) exigência de prazos mínimos de financiamento.

Não ê demais insistir que se tentou neste trabalho 

menos procurar alternativas de liberalização do comercio exterior 

do que descrever os atuais instrumentos utilizados, apontando sua 
eventual redundância e/ou irracionalidade. A questão da liberali

zação tout court transcende os aspectos meramente técnicos e, ad� 

mais, não depende somente das caracter"ísticas· da economia brasi -
leira. São tambêm importantes o desempenho econômico dos princi -
pais parceiros e o rumo de suas políticas comerciais. Infelizmen-
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te, prevê-se um recrudescimento da ideologia protecionista - so
bretudo nos Estados Unidos - que poderia retardar a efetivação 

das medidas aqui propostas, quanto mais não seja por questão de 
eqüidade e reciprocidade. 

Pode-se dizer, em suma, que a presente descrição o

ferece elementos para avaliar o nfvel de consistência da atual p� 
lftica de importações, sua eficãcia e oportunidade, bem como a 
possibilidade e relevância das alterações. 

Por outro lado, parece ocioso ressaltar o carâter 
preliminar e descritivo deste trabalho. Os efeitos resultantes dos 
instrumenfos descritos requerem certamente avaliações empfricas 
que aqui não foram feitas. A sobreposição dos instrumentos atual
mente vigentes no Brasil exige quantificações cuidadosas, bem co
mo as inter-relações com o desempenho comercial dos principais Pª.!:. 
ceiros. 
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RESUMO 

POL!TICA BRASILEIRA DE IMPORTAÇÕES: UMA DESCRIÇAO 
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Alo,sio Barboza de Araujo 

As políticas de importação no Brasil vêm sendo superu

tilizadas como instrumento de combate a crise cambial, relegan -

do-se a um segundo plano a função dos sistemas tarifãrios e não

tarifârios de sinalizar as prioridades da política industrial e 

agrícola, através de alterações nos preços relativos. 

No que toca ao sistema tarifãrio, tem-se hoje basicamen 

te a mesma estrutura concebida pela reforma de 1957, antes, por -

tanto, do grande surto industrial por que atravessou o Pais, alt� 
rando a sua estrutura produtiva. Nem a introdução de sobretaxas 

nem a prãtica freqüente de concessão de isenções poderiam rever

ter essa situação, de maneira que as emergências e situações de 
gravidade passaram a ser geridas pelas restrições não-tarifârias, 
cujo uso intensificou-se. 

Com isso, tem-se um aparato de instrumentos de política 
de importações por vezes repetitivo, confuso ou inconsistente. Em 
alguns casos, impuseram-se sobretaxas sem efetividade alguma, vi� 
to que jamais foram aplicadas; em outros, estabeleceram-se restr1 
çoes de ordem administrativa muito mais potentes do que as tari
fas, anulando-se virtualmente estas. Ademais, a premência em eco
nomizar divisas forçou, râpida e certamente, a adoção de medidas 
de carãter geral, perturbando seriamente o desejãvel carãter de 

seletividade que o sistema deveria possuir. 

* 

** 
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EPICO, 1/84 
Resumo 



2 

Não restam dúvidas, portanto, de que ê premente a nece! 

sidade de se reformular profundamente o atual sistema que compõe 

as politicas de importação, de modo a adequã-las ãs políticas de 

comercio exterior e industrial. Recentemente, o Governo estabele

ceu determinadas mudanças visando a uma certa liberalização, at�� 

dendo aos acordos com o FMI e aproveitando-se do expressivo super 
avit da balança comercial. Houve uma generalizada redução das so

bretaxas e também do nümero de bens para os quais estava suspensa 

a emissão de guias de importação. Embora tais alterações tenham 

sido realizadas criteriosamente, não se pode falar propriamente 

de reforma do sistema, nem tampouco contemplaram-se objetivos de 

política industrial. 

Por outro lado , as elevadas alíquotas nominais nao se e 

fetivam na prãtica; quando as importações se realizam, elas o fa

zem com isenções ou  reduções das aliquotas no�inais. Uma vez mais, 

portanto, ê lícito concluir que o sistema tarifaria vem sendo uma 

peça de menor importância no estabelecimento da política de impor 

tação. 

A guisa de ilustração, verificam-se substanciais dife -

rença entre as tarifas nominais e as efetivamente cobradas, inver 

tendo-se a estrutura de proteção: nos bens de consumo durãveis; 

por exemplo, a aliquota media cai de 139,4 para 18,0%, enquanto a 

de bens de capital para a agricultura desce de 32,6 para 22,5%, 

tornando-se superior, portanto, ã primeira! Da mesma forma, a a

liquota dos bens de consumo não-durãveis tem uma redução de 57,5 

para 9,2%, significando um nível bastante baixo de proteção.1

Tais diferenças devem-se, obviamente, a concessão de i

sençoes, que, como se observa, são bastante freqüentes. Na verda

de, a estrutura tarifaria ê complementada por mais de 30 re gimes 

1 As  importações de petrõleo bruto e de alguns derivados - prin
cipal item da pauta - �ão estão sujeitas ao Imposto de Importa -
ção, mas sofrem a incidencia do Imposto 0nico sobre Combustíveis e 
Lubrificantes. As importações de trigo, por seu turno, embora formalmente su-

jeitas a uma alíquota de 45%, têm sido tradicionalmente isentas de diretos a
través de Resolução da Comissão da Política Aduneira. 
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de tributação, que sao os principais responsãveis pela divergên 
eia entre as tarifas nominais e aquelas efetivamente cobradas. 

- Em alguns casos, estes regimes sao oriundos de acordos

internacionais e relacionados ao drawback; em outros referem-se a 
programas de desenvolvimento econômico, setorial ou regional. Ne1 
tes, trata-se de incentivos fiscais destinados a elevar artifici
almente a rentabilidade de atividades julgadas prioritárias ou 
mesmo de empresas especfficas: PETROBR�S, IMBEL, RFFSA, empresas 
aêreas, etc. 

Em algumas instâncias, verifica-se que as isenções e re 
duções devem-se precisamente ã necessidade de atualização da es -

trutura de tarifas. Em outras, porem, trata-se tão-somente de ma
nipulação de benefTcios e incentivos, em favor de setores, empre
sas estatais e privadas, sociedades educacionais e religiosas, 
etc. Na verdade, a existência de alguns desses regimes desafia 
qualquer tentativa mais seria de interpretação em termos de anãli 
se econômica. Obviamente, sua importância relativa é bastante va
riãvel, mas tomados agregadamente representam substancial parcela 
da pauta de importações. Excluindo-se as importações de petróleo 

e de trigo, cerca de 70% das importações foram feitas com algum 
tipo de benefTcio fiscal, compreendendo-se aí redução, isenção ou 
suspensão de tributos aduaneiros. 

Convêm lembrar, contudo, que a política de controle de 
importações tem sido bem-sucedida, e que os setores cujas tarifas 
efetivamente cobradas são as mais baixas representam um valor in
significante no total da pauta de importações (com exceção dos 
combustíveis e lubrificantes). Com efeito, as importações de bens 
de consumo não-durãveis, de durãveis, de materiais de construção 
e de equipamentos de transporte somaram, em valor, 8% do total da 
pauta; se se agregarem as importações de matêrias-primas e de 
bens intermediãrios para a agricultura, esse valor não chegarã a 
alcançar 9,5%. Vale dizer, portanto, que as importações realiza
das com isenções ou reduções tarifârias t�m valor pouco signific! 
tiva, o que significa, novamente, uma utilização menos intensa do 
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sistema tarifârio, seja para coibir importações, seja para estim� 

lã-la. Para controlar as importações, utilizam-se preferencialme� 
te expedientes administrativos. 

Se se adicionarem as sobretaxas, permanece a divergên -
eia entre a existência real e formal; mesmo antes das aludidas m� 

dificações de setembro do corrente ano. decrescia sistematicamen

te sua importância relativa: em 1975, o valor das importações su

jeitas a sobretaxas correspondia a 17,4% da total das importações 

brasileiras; jã em 1983, este valor reduziu-se para 8,2%. 

Assim, a estrutura completa da sistema tarifãria revela 

que este instrumento não vem sendo utilizado intensamente sequer 

para controlar importações, e muita menos para integrar a políti

ca industrial. Pode-se dizer que o instrumento vem sendo subutili 

zado, o que constitui, de certa maneira, um desperdício que virã 
a ser sentido sobretudo no período de recuperação do crescimento. 

Na verdade, tem-se verificada nos Ültimos 10 anos uma 

extraordinãria preferência pela aplicação de instrumentos não-ta-

rifârios, em detrimento dos tarifârios, o que se explica pela 

maior eficãcia daqueles a curto prazo, não obstante seus deleté

rios efeitos a media e longo prazos. São particularmente uteis em 

momentos de crise ou de emergência, embora desorganize o sistema 

de preços ao cumprir suas finalidades primeiras, agindo com maior 

violência sobre este mesmo sistema. 

Dessa forma, são bastante numerosas as barreiras não-ta 

rifãrias ãs importações, que podem ser definidas lato sensu como 

qualquer medida governamental que, não sendo tarifa, tem por efe! 

to diminuir o fluxo de importações, atendendo a imperativos de p� 

lítica comercial ou a objetivos de política industrial 

de mercado, exame de similaridade, v. g.). 

(reserva 

No caso brasileiro, ê praticamente impossível apresen -
tar uma relação exaustiva das restrições não-tarifãrias, não so 

devido ã sua extensão, mas também em virtude da existência de nu-
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merosas superposições, de regras imprecisas, da conseqüente possi 

bilidade de interpretações� hoc, etc. Ainda assim, pode-se di

zer que, uma vez mais, os objetivos relacionados com a crise cam
bial são quase os únicos que presidem a instituição dessas restrf 

ções, observando-se tambem aqui um certo afastamento da politica 
industrial: Por outro lado, a multiplicidade de Õrgãos envolvidos 

faz com que se perca em coordenação e se ganhe em arbitrariedade. 

Pode-se agrupar as dezenas de restrições não-tarifárias, 
abrangendo milhares de itens da pauta, em 11 categorias: 

a) importações proibidas;

b) importações com emissão suspensa da guia de importa-
çao;

c) conti ngenci amento das importações;
d) importações limitadas;
e) monopÕlios estatais;
f) exclusão de benefícios creditícios;
g} exigência de fiananciamento externo;
h} lei do similar;

i) programas de importação das empresas; e
j) incidência do imposto sobre operaçoes de câmbio - IOF.

A mera observação da listagem acima permite-nos obser
var a menor importância das restrições ligadas ã política indus -
trial, e ainda estas podem ser utilizadas com maior rigor com vis 
tas ã economia de divisas, como e o que vem ocorrendo no caso do 
exame da similaridade, cuja abrangência parece excessiva, envol -
vendo atê mesmo importações privadas sem benefícios fiscais. Des
sa forma, uma avaliação preliminar e sumãria permite algumas con
clusões. 

Em primeiro lugar, e transparente a necessidade de re -
formulação do sistema atual, excessivamente complexo, intervenciQ 
nista e repetitivo, o que o torna, por vezes, ineficiente e bas -
tante vulneravel a pressoes e eventuais retaliações dos países e� 
portadores. Esta reforma, por outro lado, não deverã produzir-se 
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açodadamente, nem tampouco ignorar as restrições que prevalecem

sobre o front externo. Seu objetivo não i, de maneira alguma, per 
seguir uma liberalização ã outrance. A simplificação, portanto, 

deverã levar em consideração este importante constraint. 

No entanto, não e fora de propõsito afirmar que se deve 
diminuir a intensidade das barreiras não-tarifãrias, em favor de 
um fortalecimento do sistema tarifãrio. Esta segunda proposição 
implica como corolãrio uma reformulação específica deste, no sen
tido de: 

a) atender aos objetiv?s da política industrial; e
b) eliminar as sobretaxas, incorporando-as parcial.mente

ãs tarifas.

Com isso, observar-se-iam mais claramente as distorções 
na atual estrutura tarifaria, preparando-se para a reforma que r� 
cuperaria o sistema para o desempenho eficaz de suas tradicionais 
funções. 

No que diz respeito ãs restrições não-tarifarias, as m� 
danças devem ser precedidas de estudo mais aprofundado; pode-se 
garantir, contudo, que determinadas barreiras são hoje ociosas e 
prejudiciais ã eficiência do sistema como um todo. 

A curto prazo, pode-se pensar em: 

a) eliminação da suspensao de emissão de guias de impo!
tação;

b) supressao do exame de similaridade para as importa -
ções privadas não beneficiadas com incentivos fis-

cais; e
c) eliminação gradual do IOF.

Finalmente, a longo prazo, nao nos parece poss1vel apo� 
tar sugestões fundamentais e com cronograma preciso, devido ãs in 
certezas que decorrem da atual situação de crise, cuja solução 
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ainda não se vislumbrou cronologicamente. Ainda assim, pode-se i� 

dicar uma possível ordem de eliminação, ressalvando que se estã 

tratando de política comercial, de modo que fica negligenciado o 

estudo relativo aos aspectos das restrições concernentes i politf 

ca industrial. 

Pode-se pensar, assim, em três momentos de liberaliza -
çao gradual, eliminando-se as seguintes restrições não-tarifãrias 

de acordo com o desempenho da economia e do seu setor externo: 

a) programas de importação das empresas;

b) limites quantitativos impostos pelo Governo Fededral;

e

e) exigência de pra�os mínimos de financiamento.

Não ê demais insistir que se tentou neste trabalho me-

·nos procurar alternativas de liberalização do comercio exterior 
do que descrever os atuais instrumentos utilizados, apontando 

sua eventual redundância e/ou irracionalidade. A questão da libe

ralização tout court transcende os aspectos meramente técnicos, 
e ademais não depende somente das características da economia bra 
si leira. São tambêm importantes o desempenho econômico dos princ! 

pais parceiros e o rumo de suas políticas comerciais. Infelizmen
te, prevê-se um recrudescimento da ideologia protecionista - so

bretudo nos Estados Unidos - que poderia retardar a efetivação 
das medidas aqui propostas, quanto mais não seja por questão de 
eqüidade e reciprocidade. 

Pode-se dizer, em suma, que a presente descrição ofere
ce elementos para avaliar o nível de consistência da atual polft! 

ca de importações, sua eficãcia e sua oportunidade, bem 
possibilidade e relevância das alterações. 

como a 
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